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                  O Estado do Piauí, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS E DIRETORIA DE LICITAÇÕES DA SEAD, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação
para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, do �po MENOR PREÇO, em conformidade com a Lei nº 10.520/2002; Lei
Estadual nº 7.482/2021; Lei Estadual nº 6.301/2013; Decreto Estadual nº 11.319/2004; Decreto Estadual nº 16.212/2015 e Lei Complementar n°
123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto Federal nº 7.892/2013 e o Decreto Federal nº
10.024/2019, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

 

PARTE GERAL

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados na Parte
Específica deste Edital.

1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação do serviço descrito na Parte Específica deste Edital,
conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência.

2.1.1. A Parte Específica deste Edital indicará se a prestação do serviço ocorrerá de forma con�nuada ou não.

2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação do objeto, que poderá ser global ou dividida por itens ou lotes.

2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I – Termo de Referência – constam o preço total da contratação, os preços unitários e globais
es�mados em relação a cada item ou os respec�vos preços máximos aceitáveis, ressalvada a opção pelo caráter sigiloso dos valores.

2.4. A Parte Específica deste Edital definirá o regime de execução aplicável ao futuro contrato decorrente deste certame.

2.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site do Banco do Brasil S/A e as especificações técnicas constantes neste
Edital e anexos, estas sempre prevalecerão.

2.6. A Parte Específica deste Edital irá definir se o presente certame irá adotar o Sistema de Registro de Preços e, caso posi�vo, se haverá formação de
cadastro de reserva.

2.7. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços, a Ata de Registro de Preços que vier anexa ao Edital irá dispor sobre:

2.7.1. órgãos gerenciador e par�cipantes;

2.7.2. adesões;

2.7.3. preços registrados e respec�vos reajustes;

2.7.4. vigência.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os Proponentes interessados em par�cipar desta licitação ou ter acesso ao aplica�vo licitações-e deverão efetuar seus credenciamentos junto ao
órgão provedor do sistema - Agências do Banco do Brasil sediadas no País - onde receberão chave de iden�ficação e senha pessoal (intransferíveis), de
acordo com as informações constantes no portal www.licitacoes-e.com.br, e deverão estar aptos para encaminhar as propostas comerciais por meio
eletrônico até a hora e data indicadas no subitem 1.1 da Parte Específica deste Edital.

3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao sistema licitações-e e cadastrar representantes para o recebimento da chave de
iden�ficação e senha pessoal (intransferíveis), conforme procedimento con�do no manual do fornecedor, disponível no endereço eletrônico:
www.licitacoes-e.com.br.

3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos pra�cados e
a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha pessoal, bem como seu uso em qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao Banco do Brasil ou à Contratante a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha
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pessoal, ainda que por terceiros.

3.5. A perda da senha ou quebra do seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema, o Banco do Brasil, para imediato
bloqueio do acesso.

3.6. O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada em todos os itens integrantes de cada item ou lote, a fim de que
a empresa se faça representar, legi�mamente, em uma eventual negociação entre as partes.

3.7. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

3.8. Os interessados em par�cipar do Pregão poderão obter maiores informações na Central de Atendimento do Banco do Brasil, telefone: 0800 729
0500, ou diretamente no site “www.licitacoes-e.com.br”.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que sa�sfaçam as condições e disposições con�das neste Edital e nos seus
Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem a�vidade per�nente e compa�vel com o objeto deste Pregão e que tenham optado
pelo cadastramento no Sistema do Banco do Brasil através do portal licitações-e.com.br.

4.1.1.  A Parte Específica deste Edital irá definir se a par�cipação no certame será ampla, restrita ou com cotas reservadas a microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, e às sociedades coopera�vas
enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Estadual 16.212/2015.

4.2.1. As referidas en�dades deverão declarar-se como tal no início da sessão pública do Pregão Eletrônico, sendo que a ausência de
manifestação sobre o enquadramento, quando solicitado pelo sistema, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa
condição, no intuito de usufruir dos bene�cios estabelecidos na legislação supracitada.

4.2.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

4.3. Somente poderão par�cipar deste Pregão Eletrônico os licitantes e seus representantes legais previamente credenciados junto ao órgão provedor
do sistema eletrônico do Banco do Brasil, conforme item 3 deste edital.

4.4.  Caso seja permi�da a par�cipação de empresas em consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

4.4.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou par�cular de cons�tuição de consórcio, após declaração do vencedor, com
indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de liderança es�puladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

4.4.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato convocatório;

4.4.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas consorciadas;

4.4.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto
ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respec�va
par�cipação.

4.4.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de par�cipação será mul�plicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim ob�dos serão comparados com os respec�vos capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor ob�do no subitem 4.4.4.

4.4.6. As empresas consorciadas não poderão par�cipar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;

4.4.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do
contrato;

4.4.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no
item 4.4.1;

4.4.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à cons�tuição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no
subitem 4.4.1.

4.5. Não poderão par�cipar desta licitação:

a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas, bem como as que se encontrem sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;

b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração;

c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 por órgão ou en�dade da
administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida;

d) Servidor ou dirigente de órgão ou en�dade contratante ou responsável pela licitação;

e) O autor do Termo de Referência, pessoa �sica ou jurídica;

f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consul�vo, delibera�vo ou administra�vo, ou
sócios, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo comissionado do Estado do Piauí, ou responsável pela licitação da Contratante;

g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de Inadimplentes com Débitos na Dívida A�va do Estado do Piauí – CADIPI – nos
termos do ar�go 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro de 2005;

4.6. A Parte Específica definirá a permissão de par�cipação de consórcios no certame.



4.7. A Parte Específica definirá a permissão de par�cipação de coopera�vas no certame.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Como requisito para par�cipação do pregão, o licitante deverá manifestar, antes de registrar sua proposta, em campo próprio do sistema
eletrônico, o pleno atendimento aos requisitos da habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e todos os seus anexos,
sujeitando-se às sanções legais e as previstas neste Edital na hipótese de declaração falsa.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Junto ao valor global da proposta deverão estar inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas rela�vas à execução do objeto.

5.4. É vedada ao licitante a iden�ficação da empresa na proposta comercial INICIAL, como por exemplo, a colocação do nome ou �mbre da
empresa, sob pena de desclassificação. Tal vedação se estende aos documentos eventualmente anexados durante a inserção da proposta de preços
(folders, prospectos, declarações, etc.), que não poderão estar iden�ficados, não sendo admi�da a veiculação do nome da empresa ou de seus
representantes, u�lização de material �mbrado ou qualquer outro meio que viabilize a iden�ficação do licitante.

5.5. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá u�lizar campo próprio para a especificação das caracterís�cas do objeto ofertado. 

5.6. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no Edital ou que somente deveriam ser apresentadas em outra
etapa da licitação, o órgão licitante não efetuará sua análise.

5.7. Até a data e hora definidas para a abertura das propostas, os PROPONENTES poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente apresentados.

5.8. A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da sessão pública, ressalvada a definição de prazo
maior na Parte Específica deste Edital.

5.9. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o acompanhamento pelos par�cipantes em tempo real.

5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para avaliação pelo
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances

6. DAS PROPOSTAS E FASE DE LANCES

6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço ou maior desconto por lote, item ou adjudicação global, conforme
definições estabelecidas na Parte Específica deste Edital.

6.1.1. O lance deverá ser ofertado na forma definida na Parte Específica deste Edital

6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.3. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro, desde a abertura inicial dos lances até o resultado final do certame, irá avisar
previamente aos licitantes, via sistema (chat), sobre eventual suspensão temporária dos trabalhos, bem como a data e o horário previsto para a
reabertura da sessão.

6.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

6.6. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

6.7. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase compe��va, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos, sendo que o intervalo mínimo
de diferença de valores entre os lances será definido na Parte Específica deste Edital, se for o caso.

6.9. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao úl�mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
iden�ficação do licitante.

6.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe
cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

6.13. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances
con�nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.14. No caso de a desconexão do Pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

6.15. A Parte Específica deste Edital irá definir se o modo de disputa do presente certame será “aberto” ou “aberto e fechado”, sendo ali detalhados
os respec�vos procedimentos.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o
úl�mo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

6.17.  Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, ou por sociedade coopera�va
enquadrada no art. 34 da Lei 11.488/2007, encerrada a fase de lances, o sistema detectará a existência de eventual empate ficto, procedendo-se da
seguinte forma:



6.17.1. Se a proposta mais bem classificada não �ver sido ofertada por alguma das en�dades referidas no subitem 6.17 acima, e houver proposta
apresentada por elas em até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta,  o sistema convocará automa�camente, na sala de disputa, a
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou coopera�va mais bem classificada para, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de
preclusão, u�lizar seu direito de preferência e apresentar novo lance inferior ao melhor lance registrado;

6.17.2. Se, por mo�vo jus�ficado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a fase de lances, o pregoeiro deverá informar aos
licitantes a data e a hora em que irá declarar a ocorrência do empate e convocar a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou
coopera�va para exercer seu direito de preferência nos termos do subitem anterior;

6.17.3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou coopera�va convocada, será esta
considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo apresentar os documentos exigidos para habilitação, nos termos do presente
edital;

6.17.4. O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de
pequeno porte ou conforme regras estabelecidas neste edital;

6.17.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou coopera�va desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas ou coopera�vas remanescentes que se enquadrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), observada a ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência;

6.17.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.17.7. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa
aberto e fechado.

6.17.8. Caso não ocorra a contratação de microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou coopera�va, nos termos dos subitens
anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a proposta originalmente vencedora do certame.

6.18. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no ar�go 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993,
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

6.18.1. Produzidos no País;

6.18.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

6.18.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.18.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.19. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

6.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento em caso de empate, o sistema eletrônico procederá à
classificação final das licitantes. Somente então o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja ob�da melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admi�ndo negociar condições
diferentes daquelas previstas neste Edital.

6.20.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja
ob�do preço melhor.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Após o final da etapa de lances, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar em campo próprio do sistema, no prazo definido na Parte
Específica deste Edital, a proposta de preços com os respec�vos valores readequados ao úl�mo lance ofertado, contendo as especificações detalhadas
do objeto e documentação complementar, se for o caso, obedecendo integralmente ao Anexo III deste edital (formulário de apresentação de
proposta de preços).

7.1.1. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação ou inabilitação.

7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compa�bilidade do preço ofertado com o preço previsto no edital e a
compa�bilidade com as especificações técnicas do serviço, levando em consideração a úl�ma oferta oferecida pelo licitante na sessão.

7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer ofertas de vantagens ou condições não
previstas no instrumento convocatório.

7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções
previstas neste edital.

7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a proponente que apresentar o menor preço (ou maior desconto) e a proposta
comercial de acordo com todas as condições fixadas neste edital e seus anexos, após a equalização, classificação e realização dos lances, e que seja
devidamente habilitada nos termos do item 8 deste edital.

7.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências con�das neste edital e anexos, extrapolem o preço máximo
fixado, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que se opuserem a quaisquer
disposi�vos legais vigentes, ou manifestamente inexequíveis, assim consideradas aquelas que não venham a ser demonstrada sua viabilidade, através
de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produ�vidade são compa�veis
com a execução do objeto.

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser
efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre
outros, os seguintes procedimentos:



7.7.1 Ques�onamentos junto ao proponente para a apresentação de jus�fica�vas e comprovações em relação aos custos com indícios de
inexequibilidade;

7.7.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

7.7.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública ou com a inicia�va privada;

7.7.4 Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo proponente;

7.7.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos u�lizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;

7.7.6 Estudos setoriais;

7.7.7 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

7.7.8. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;

7.7.9 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

7.8. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital.

7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.10. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e em algarismo cardinal, será considerada a primeira, e havendo divergência entre o
valor unitário e o valor total, será considerado o valor unitário, notadamente para efeito de julgamento e classificação das propostas de preços.

7.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo definido na Parte Específica deste Edital sob pena
de inabilitação.

8.1.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do Cadastramento Unificado de Fornecedores – CADUF/PI (habilitação jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira), com fundamento no ar�go 2º do Decreto 11.320/2004 e no ar�go 4º, XIV,
da Lei nº 10.520/02 c/c §2º, do ar�go 34, da Lei nº 8.666/93.

8.1.2. A apresentação de Cer�dão de Regularidade Cadastral junto ao CADUF/PI somente dispensa os documentos já apresentados para a sua
obtenção.

8.1.3. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PI ou não apresente alguma das informações comprováveis através da declaração
apresentada, deverá apresentar toda a documentação exigida a seguir discriminada para fins de habilitação.

8.1.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes bancos de dados:

8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);

8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administra�va (CNIA) do Conselho Nacional de Jus�ça – CNJ.

8.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU).

8.2.5. Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do Estado do Piauí – CADUF;

8.2.6. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder Público do Tribunal de Contas do Estado do Piauí-TCE/PI.

8.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser feita pelo Pregoeiro em qualquer momento do procedimento licitatório.

8.4. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas ou sociedades coopera�vas enquadradas no art. 34 da Lei
11.488/2008, deverão ser apresentados, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição;

8.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va;

8.4.2. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por igual período;

8.4.3. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de regularidade fiscal, nos termos dos
incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993,
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a
licitação.

8.5. O mo�vo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso, deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação do documento necessário
para comprovar a regularização.

8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante os seguintes documentos:

 

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA



a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório da indicação de seus
administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: cer�dão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte–  segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI;

f) No caso de coopera�va, ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va; indicar o responsável pela administração
com poderes para assumir obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além de explicitar o objeto social, que deverá
ser compa�vel com o objeto desta licitação, conforme a tabela da Classificação Nacional de A�vidades Econômicas – CNEA, do IBGE.

h) No caso de exercício de a�vidade sujeita a registro ou autorização para funcionamento: ato expedido pelo órgão competente, conforme disposto na
Parte Específica deste Edital.

i) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, de acordo com a natureza do objeto.

 

8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.6.2.1. A Parte Específica discriminará as exigências de qualificação técnica, podendo exigir:

a) Registro ou inscrição da empresa na en�dade profissional competente;

b) Requisitos de capacidade técnico operacional;

c) Requisitos de capacidade técnico-profissional.

8.6.2.2. Para fins de comprovação de capacidade técnico-profissional, entende-se, como pertencente ao quadro permanente do licitante, na data
prevista para entrega da proposta, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o
licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

8.6.2.3. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata o subitem 8.6.2.2 poderão ser subs�tuídos, nos termos do ar�go 30, §10, da
Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a subs�tuição seja aprovada pela Administração.

 

8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Cer�dão nega�va de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para efeito de constatação da
validade de tal cer�dão, será observado o prazo de validade constante na própria cer�dão. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, será válida,
para fins de qualificação econômico-financeira, a emissão de cer�dão, pela instância judicial competente, afirmando que a interessada está apta
econômica e financeiramente a par�cipar de procedimento licitatório, conforme Acórdão TCU nº 1201/2020 – Plenário.

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do úl�mo balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao
período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15:

LG= Liquidez Geral – superior a 1
SG= Solvência Geral – superior a 1
LC= Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC
Onde:
AC= A�vo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo Não Circulante
AT= A�vo Total

 

c) As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser subme�das à apreciação do Conselho Regional de Contabilidade.

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como os índices contábeis exigidos, deverão estar assinados por contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente, deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior ao percentual definido na Parte Específica deste
Edital, calculado sobre o preço es�mado da contratação ou item per�nente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo
exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios

 

8.6.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA



a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo
de a�vidade e compa�vel com o objeto deste certame.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito cer�ficado
da matriz em subs�tuição ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;

d) Prova de regularidade para com a Jus�ça do Trabalho emi�da pelo TST (Cer�dão Nega�va de débitos Trabalhistas);

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo representante legal, não se puder inferir que o subscritor de tais declarações tem poderes
para representar a empresa, esta será inabilitada.

8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respec�vo endereço da mesma;

b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome desta filial;

d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em
declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial executará o objeto da licitação. Neste caso, os documentos rela�vos à regularidade
fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;

e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da
matriz;

f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças de números nos documentos per�nentes ao CND e ao FGTS quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições pela licitante.

8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste, no quadro funcional da empresa, menor de dezoito anos desempenhando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a par�r dos quatorze anos,
conforme modelo constante no Anexo VII do Edital.

8.10. Caso permi�da a par�cipação de sociedades coopera�vas, será exigida, ainda, a seguinte documentação complementar:

8.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respec�vas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da coopera�va, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

8.10.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.10.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

8.10.5. A comprovação de integração das respec�vas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.10.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coopera�va: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos ins�tuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
úl�mas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a coopera�va a contratar o objeto da licitação;

8.10.7. A úl�ma auditoria contábil-financeira da coopera�va, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.11. A Parte Específica poderá exigir apresentação de atestado de vistoria como documento de habilitação, conforme art. 30, III, da Lei nº 8.666/93.

8.11.1. A Parte Específica deste Edital definirá se haverá necessidade de vistoria ou visita técnica obrigatória no local de execução dos serviços,
observadas as condições es�puladas neste subitem.

8.11.2. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, em dia e horário previamente agendados através de e-mail ou
telefone definidos na Parte Específica deste Edital.

8.11.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia ú�l anterior à sessão pública.

8.11.4. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverão estar devidamente iden�ficados, apresentando documento de iden�dade
civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para o ato.

8.11.5. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser encaminhadas à Comissão de Licitação, através de
e-mail ou telefone definidos na Parte Específica deste Edital, antes da data fixada para a sessão pública.

8.11.6. A não realização da vistoria, quando faculta�va, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas
ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

 

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio de e-mail ou protocolos definidos na Parte Específica deste Edital, que também especificará o sí�o onde será
divulgada a resposta do Pregoeiro.



9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal.

9.3. Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no site mencionado na Parte Específica deste Edital.

9.4. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

10.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, por meio eletrônico, até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura
da sessão pública

10.2. O pedido de impugnação deverá ser enviado exclusivamente para o endereço eletrônico constante na Parte Específica deste Edital.

10.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias
úteis, contado do data de recebimento da impugnação, e divulgar o resultado através do Sistema no endereço eletrônico mencionado na Parte
Específica deste Edital.

10.4. A Impugnação somente possui efeito devolu�vo, sendo a concessão de efeito suspensivo medida excepcional e que deverá ser mo�vada pelo
pregoeiro nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,
ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusce�veis de aproveitamento.

11.4. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.5. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

13. DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 Para a execução dos serviços pelo licitante vencedor do certame será celebrado contrato entre este e a Contratante.

13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao cumprimento dos prazos e todas as condições estabelecidas nas suas cláusulas e
no edital.

13.3. A recusa da execução do serviço ou o não cumprimento de qualquer obrigação prevista ensejará a aplicação das penalidades previstas no edital
e no instrumento contratual.

13.4. O fornecedor será convocado para assinar o contrato, ocasião em que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a realização do ato, prorrogável
por igual período, mediante a apresentação de mo�vo justo e aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis.

13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura do instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas, poderá ser
convocado outro licitante para assinar o contrato, após a negociação e a verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação,
obedecida a ordem de classificação; se a Licitante vencedora não assinar o Contrato ou não re�rar a Nota de Empenho no prazo estabelecido, será
aplicado o disposto no art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, independentemente das sanções previstas neste edital e no
contrato.

13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora poderá ser desclassificada se a Contratante �ver conhecimento de fato
desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.

13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora por fatos referidos no item anterior, a Contratante poderá convocar as
Licitantes remanescentes, observando o disposto no subitem 7.9 deste Edital.

13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de no�ficações ou
interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos mo�vos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93.

13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela par�cipação no processo licitatório, poderão ser aplicadas à Licitante vencedora as
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e no contrato a ser firmado entre as partes.

13.10. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação estão
condicionadas à manutenção das condições de habilitação e só serão admi�das quando apresentada documentação comprobatória que jus�fique
quaisquer das ocorrências, e com o consen�mento prévio e por escrito da Contratante, e desde que não afetem a boa execução do Contrato.



13.11. Na minuta do Contrato constante do Anexo II estão fixadas as responsabilidades das partes, sanções ao contratado e demais obrigações
contratuais.

13.12. A Parte Específica deste Edital disporá sobre a possibilidade de subcontratação do objeto contratado.

13.13. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços ao presente certame, deverão ainda ser observadas as seguintes disposições:

13.13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação,
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

13.13.2. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

13.13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

13.13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec�vas quan�dades, preços registrados e demais condições.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. A Parte Específica do Contrato definirá o seu prazo de vigência.

14.2. Caso se trate de serviços de natureza con�nuada, o prazo de vigência poderá ser prorrogado na forma do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, até o
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

14.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

14.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;  

14.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;  

14.2.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

14.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

14.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  

14.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

14.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

14.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

14.4. Tratando-se de serviço não con�nuado, a minuta de Contrato anexa a este Edital irá definir o prazo de execução, prorrogável na forma do art.
57, §1º, da Lei nº 8.666/93.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou adjudicatário que:

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/re�rar a nota de
empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;

15.1.2. Apresentar documentação falsa;

15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.5. Não man�ver a proposta;

15.1.6. Cometer fraude fiscal;

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos.

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com a sanção de impedimento.

15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, facultada a defesa prévia da
interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.6. As penalidades administra�vas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos ar�gos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei
no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções previstas no contrato.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1.                 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de Referência.



17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1.                 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se previstas no Termo de Contrato e no Decreto Estadual nº 15.093/2013, arts.
5º e 6º.

19. DO PREÇO

19.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a par�r da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice definido na minuta de Contrato anexa a este Edital.

19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

19.3. Compe�rá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempes�va e, por via de
consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.

19.4. Caso se trate de licitação para registro de preços, a atualização dos preços registrados observará os mesmos índices e periodicidade definidos na
minuta de Contrato anexa a este Edital para a variação do valor contratual.

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1. A minuta de Contrato anexa a este Edital definirá eventual prestação de garan�a de execução pelo licitante vencedor.

21. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO

21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados,
per�nente e suficiente para jus�ficar sua revogação, ou ser anulada por ilegalidade de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito
devidamente fundamentado conforme disposto nos ar�gos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

21.2. A anulação da presente licitação por mo�vo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/93 art. 59,
parágrafo único.

21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA COMERCIAL apresentada.

22.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante legal da empresa, para fins de assinatura da futura “Ordem de Serviço”,
acompanhados de cópia do instrumento legal que lhe confere tais poderes.

22.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Estado do Piauí, através da Contratante, não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas
qualificações e as exatas compreensões das formalidades.

22.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou cópia auten�cada.

22.6. Os documentos apresentados, que forem re�rados via internet, não precisarão ser auten�cados, devendo sua auten�cidade ser verificada
posteriormente pelo pregoeiro.

22.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legi�midade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da contratação.

22.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por mo�vo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua
qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.

22.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigência do mesmo, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520 de
2002, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/2019.

22.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em endereços eletrônicos e na sede da Contratante, ambos mencionados na Parte
Específica deste Edital.

22.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste Edital.

22.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte Específica deste
Edital:

 

A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;

B) ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO;

C) ANEXO III - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS;

D) ANEXO IV – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

E) ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS;

F) ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;

G) ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88;



H) ANEXO VIII – ORÇAMENTO;
 
 
 
 

 

PARTE ESPECÍFICA
 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte
Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui con�das prevalecem sobre aquelas.

Parte
Geral Definições da Parte Específica

1.1

Data da sessão de abertura e rodada de lances: 31/07/2023

Horário da sessão de abertura: 09 horas, horário de Brasília/DF

Horário da Rodada de lances: 10 horas, horário de Brasília/DF

Local: sede da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ/SEAD, situada na Av. Pedro Freitas, s/n, Bairro São Pedro, Centro
Administra�vo, Bloco I, na Diretoria de Licitações (2ª andar), em Teresina/Piauí.

Endereço eletrônico: site do Banco do Brasil: h�ps://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp e site da Secretaria de Administração do
Estado do Piauí (SEAD) : h�p://licitacao.administracao.pi.gov.br/index.php

Informações: E-mail do(a) Pregoeiro(a) valdirene.machado@sead.pi.gov.br 

2.1

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para fins de subsidiar a contratação de empresa(s) especializada(s) para
fornecimento, implantação e sustentação de solução informa�zada de operação e atendimento nas áreas de Habilitação, Veículos,
Multas, Finanças, Autoatendimento (Web e Mobile) e Processos Digitais, incluindo fornecimento de códigos-fonte, customização e
integração, migração de dados, operação assis�da e sustentação/manutenção de sistemas (corre�va, adapta�va, evolu�va e perfec�va),
fornecimento e gestão de infraestrutura tecnológica, suporte técnico e suporte de negócio, visando a modernização tecnológica,
melhoria de processos, racionalização no uso dos recursos e redução de custos operacionais no âmbito do DETRAN/PI, realizado através
de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Anexo I –
Termo de Referência.

2.1.1

(  x  ) O serviço licitado será prestado de forma con�nuada, tendo em vista que visa a atender necessidade permanente da contratante.

 

(    ) O serviço licitado não será prestado de forma con�nuada, tendo em vista que se trata de a�vidade esporádica que deverá ser realizada
em um período de tempo predeterminado.

2.2

 

(    ) A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a par�cipação em
quantos itens forem de seu interesse.

 

(  ) A licitação será dividida em LOTE, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a par�cipação em quantos LOTES forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

 

(    ) O objeto da presente licitação será adjudicado por preço global, haja vista a natureza indivisível do objeto.

 

(   X ) O objeto da presente licitação será adjudicado por preço global, com vistas a evitar o prejuízo para o conjunto ou a perda de
economia de escala. (Conforme itens 6.18  e 6.19.1 do Termo de Referência)

2.3

 

( X ) Foi es�mado o Preço Total de  R$ 19.800.394,18 (dezenove milhões, oitocentos mil, trezentos e noventa e quatro reais e dezoito
centavos), conforme tabela de Preços do Termo de Referência, Anexo I deste Edital, sendo que os preços unitários (ou mensais) e globais
(ou anuais) es�mados representam os preços máximos que a Administração se dispõe a pagar em relação a cada item.

 

(   ) Foi es�mado o Preço Total de (...), sendo que os preços máximos que a Administração se dispõe a pagar em relação a cada item 

correspondem aos preços unitários e globais es�mados acrescidos do percentual definido na tabela de Preços constante no Termo de
Referência, Anexo I deste Edital.

 

(  ) Os documentos referentes aos orçamentos, bem como o preço es�mado da contratação, possuem caráter sigiloso e serão
disponibilizados exclusivamente aos órgãos de controle interno e externo, conforme o disposto no art. 15 da Lei Estadual nº 7.482/2021.

2.3.1. O preço es�mado ou o preço máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quan�ta�vos e das demais informações
necessárias à elaboração das propostas.



2.4

 

(  X  ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço unitário.

 

(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço global.

 

(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime tarefa.

 

2.6

 

(    ) A presente licitação não adotará o Sistema de Registro de Preços.

 

(   ) A presente licitação adotará o Sistema de Registro de Preços, não havendo formação de cadastro de reserva.

 

(    ) A presente licitação adotará o Sistema de Registro de Preços, sendo que a formação do cadastro de reserva ocorrerá na forma do
art.11, II, do Decreto Federal nº 7.892/2013:

2.6.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem
classificado.

2.6.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante
melhor classificado.

2.6.1.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão
classificados segundo a ordem da úl�ma proposta individual apresentada durante a fase compe��va.

2.6.1.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será u�lizada acaso o
melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos ar�gos 20 e 21 do Decreto
n° 7.892/2013.

 

(  X  )  A presente licitação adotará o Sistema de Registro de Preços, sendo que a formação do cadastro de reserva ocorrerá na forma do
art. 22, caput, incisos e parágrafo único, do Decreto Estadual nº 11.319/2004, e art. 43, § 6º, da Lei Estadual nº 7.482/2021:

2.6.1. Fica es�pulado que ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que,
em função das propostas apresentadas, seja a�ngida a quan�dade total es�mada por grupo para o item ou lote, observando-se ainda
o seguinte:

2.6.1.1. O preço registrado e a indicação dos respec�vos fornecedores serão divulgados em órgão da imprensa oficial, ficando
disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

2.6.1.2. Deverá ser respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata quando das contratações decorrentes do
registro de preços.

2.6.1.3. Quando da necessidade de contratação, os órgãos ou entes par�cipantes do registro de preços deverão recorrer ao órgão
controlador, para que este proceda a indicação do fornecedor e respec�vos preços a serem pra�cados.

2.6.2. A critério do órgão controlador e em caráter excepcional, quando a quan�dade do primeiro colocado não for suficiente para
atender as demandas es�madas, desde que se trate de objetos de padrão, qualidade ou desempenho superior, devidamente
jus�ficada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admi�do, poderão ser registrados outros preços,
negociados em iguais condições dentro da mesma licitação.

4.1.1

 

(  X   ) O presente certame não é restrito a microempresas e empresas de pequeno porte, sendo des�nado à ampla concorrência.

 

(    ) Para os itens (...), (...),  a par�cipação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, e às sociedades
coopera�vas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006.

(    ) Para os itens (...), (...),  a par�cipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei 
Complementar nº 123/2006; e para os itens (...), (...), haverá reserva de (máximo de 25%) para as referidas en�dades, na forma do art. 48,
III, da Lei Complementar nº 123/2006.

4.1.1.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, na forma do art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 123, de
2006, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pra�quem o preço do primeiro colocado da cota principal.

4.1.1.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a Adjudicação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

4.6 ( X  ) Poderão par�cipar empresas em consórcio, observadas as normas constantes no subitem 4.4 da Parte Geral deste Edital. 

 

(   ) Não poderão par�cipar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de cons�tuição. A vedação a par�cipação
de consórcio neste certame jus�fica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por



um número amplo de potenciais par�cipantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo
exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a compe��vidade.

 

4.7

(   ) Será permi�da a par�cipação de coopera�vas, desde que apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta
licitação, com compar�lhamento ou rodízio das a�vidades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

 

(  X  ) Não será permi�da a par�cipação da coopera�vas no certame.

 

5.8 A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da sessão pública.

6.1

 

(    ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens), observadas as condições definidas
neste edital e anexos.

 

(   ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (ou maior desconto) POR ITEM, observadas as condições
definidas neste edital e anexos.

 

(   ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (ou maior desconto) POR LOTE, para o(s) lotes:
_____________________e MENOR PREÇO (ou maior desconto) POR ITEM, para os itens:___________________________, observadas as
condições definidas neste edital e anexos.

 

(  x    ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL (Conforme item 5.4 do Termo de Referência)

 

6.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total global do LOTE.

                     

                      Conforme itens 10 e 11 do Termo de Referência:

                                          [...]

10.2. A licitante melhor classificada ao término da Etapa de Lances deverá demonstrar o atendimento dos requisitos
técnicos da solução informa�zada de atendimento e operação de DETRAN, além das ferramentas especializadas,
mediante realização de Prova de Conceito descrita a seguir.

[...]

11. DA PROVA DE CONCEITO

11.1. Esse procedimento obje�va verificar se a solução apresentada sa�sfaz as exigências do Termo de Referência e
Edital, a exemplo de caracterís�cas técnicas, qualidade, funcionalidade desejada e desempenho, sendo usual nas
licitações para contratação de solução de tecnologia de informação.

11.2. Sua definição pode ser extraída da Instrução Norma�va nº 04/14 (com redação dada pela Instrução Norma�va
02/15), editada pela Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão-MPOG: "Prova de Conceito: amostra a ser fornecida pelo licitante classificado provisoriamente
em primeiro lugar para realização dos testes necessários à verificação do atendimento às especificações técnicas
definidas no Termo de Referência ou Projeto Básico".

11.3. A Prova de Conceito (PoC) guarda similitude a uma apresentação de amostras e permite que o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar no certame comprove que a solução apresentada sa�sfaz os
requisitos exigidos no edital. Tal exigência encontra amparo legal nos incisos IV e V do art. 43 da Lei Nº 8.666/1993.
11.4. A jurisprudência do TCU é farta no sen�do de que a PoC não deve ser considerada uma categoria de
habilitação, mas uma verificação prá�ca de conformidade técnica da proposta ao edital, situada na fase de
classificação/julgamento da licitação. A 4ª edição do Manual de Licitações e Contratos do TCU, entre as páginas
529/539, traz diversas deliberações do Tribunal que disciplinam e recomendam a sua u�lização.

11.5. De acordo com deliberação do TCU no Acórdão nº 394/2009, que menciona: “Impõe-se o detalhamento dos
testes de aderência previstos no edital, com vistas a atestar a adequação das propostas e das ofertas aos requisitos
de qualidade pretendidos, na medida necessária para subsidiar a decisão da Administração, prescindindo-se a
descrição das minúcias de realização dos referidos testes.”

11.6. O escopo do objeto da contratação possui caracterís�cas complexas em termos de modelo de prestação de
serviços e recursos tecnológicos.

11.7. Com o obje�vo de garan�r a segurança da contratação e a obtenção da proposta efe�vamente mais vantajosa
para o DETRAN/PI, a licitante classificada com o menor preço após a etapa de lances deverá par�cipar da Prova de
Conceito e atender os critérios mínimos de aprovação discriminados abaixo: 

 



ÁREA SISTEMA Critério de Aprovação na Prova de
Conceito (*)

Controle de Acesso Controle de Acesso

Atende Totalmente: 85%

Atende Parcialmente: 10%

Não Atende: 5%

Habilitação Habilitação

Veículos Veículos

Multas Multas

Financeira Financeiro

(*) Percentuais de atendimento das exigências para cada sistema.

11.8. A Prova de Conceito será iniciada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a par�r da convocação
pelo Pregoeiro e realização de reunião das equipes técnicas da licitante e DETRAN/PI, visando a entrega e
alinhamento sobre o Roteiro de Realização da Prova de Conceito.

11.9. A licitante classificada com o menor preço deverá atender integralmente os requisitos da Prova de Conceito, a
qual terá a duração máxima de 10 (dez) dias úteis, contados a par�r da realização da reunião de alinhamento citada
anteriormente, sob pena de inabilitação.

11.10. Eventuais impossibilidades ou atraso na realização da Prova de Conceito por ausência de informações,
acessos e/ou recursos de responsabilidade do DETRAN/PI, serão desconsiderados, a fim de permi�r o cumprimento
das exigências da Prova de Conceito pela licitante, no prazo previamente estabelecido.

11.11. Para comprovação do atendimento pleno das exigências do edital, a licitante classificada com o melhor preço
após Etapa de Lances, deverá demonstrar as funcionalidades dos sistemas componentes da Solução de Atendimento
e Operação de DETRAN, detalhadas no Anexo VIII, conforme procedimentos descritos no Anexo III.

11.12. Com o obje�vo de dar celeridade na execução da Prova de Conceito, permi�r o julgamento obje�vo do
cumprimento dos requisitos e gerar documentação comprobatória de cumprimento ou não das exigências, antes de
iniciar a demonstração das funcionalidades dos sistemas, a licitante deverá entregar caderno contendo as listas de
requisitos a serem atendidos, detalhadas no Anexo III, e imagens das evidências (tela, relatório ou documento) que
comprovam o atendimento de cada requisito exigido.

11.13. O descumprimento desta obrigação implicará no encerramento antecipado da Prova de Conceito e
inabilitação da licitante.

11.14. A ATI/PI nomeará uma Comissão Técnica que atuará em auxílio a Comissão de Licitação e que avaliará a
Prova de Conceito, conforme disposto neste item 11 deste Termo de Referência.

11.15. Após verificada toda a documentação de habilitação do Licitante arrematante e efetuado o julgamento
prévio, a Comissão Técnica realizará a PROVA DE CONCEITO (POC).

11.16. A referida Comissão Técnica será composta por 3 (três) membros �tulares e 3 (três) suplentes, com notável
exper�se técnica, nomeados dentre os Servidores da ATI, através de Portaria própria assinada pelo Diretor Geral do
órgão. Os membros da Comissão Técnica atuarão durante toda a vigência do Credenciamento, observados os
impedimentos legais;

11.17. Em sendo desaprovado na prova de conceito licitante vencedor da fase de lances, o Pregoeiro deverá no�ficar
o licitante classificado em segundo lugar para, observados os procedimentos dos subitens anteriores, também para
realizar a prova de conceito.

11.18. Os procedimentos acima deverão ser repe�dos até que seja verificada a aprovação do licitante na prova de
conceito conforme exigidas no Edital e Termo de Referência.

11.19. A Prova de Conceito será realizada nas dependências do ATI/PI ou outro local que seja previamente indicada
pela CONTRATANTE, a ser definida pela equipe de avaliação."

 

6.8

(  ) Não será es�pulado intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances.

 

(  x ) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de  R$ 100 (cem) reais.

 

6.15  

( X ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

6.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo
o qual será automa�camente encerrada a recepção de lances.

6.15.2. Encerrado o prazo previsto no item 6.15.1 o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais baixo e os
das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será



sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.15.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 6.15.2, poderão as licitantes dos melhores lances, na
ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.15.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.15.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da etapa fechada, caso nenhuma
licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

 

(   ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

6.15.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.15.2. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item 6.15.1 será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida, a sessão pública encerrar-se-á automa�camente.

6.15.4. Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela
equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.1 O prazo para o licitante detentor da melhor proposta encaminhar proposta readequada ao úl�mo lance ofertado, em formato digital, via
sistema, é de 12 (doze) horas contadas a par�r da solicitação do pregoeiro.

8.1
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 12 (doze) horas , sob pena de
inabilitação.

8.6.1.,
“h” (...)

8.6.1.,
“i”

 

(    ) Serão exigidos os seguintes documentos adicionais:

I (...);

II (...);

 

( x ) Não serão exigidos documentos adicionais.

8.6.2.1
“a”

 

(   )  A proponente deverá apresentar registro ou inscrição da empresa licitante no (a) (escrever, por extenso, a en�dade profissional), em
plena validade.

 

(  X   ) Não se aplica ao caso exigência de registro na en�dade profissional competente.

8.6.2.1,
“b”

( X ) Quanto à capacidade técnico-operacional, será exigida comprovação pela proponente de ter executado, em nome da empresa, a
qualquer tempo, serviços/obras compa�veis com o objeto desta licitação, através de cer�dão(ões) e/ou atestado(s), em nome da própria
licitante (empresa), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Os itens de serviços e parcelas de maior relevância com
quan�dades mínimas a serem comprovadas são os seguintes:

 

 Conforme item 10 do Termo de Referência:

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 

10.1. Todos os licitantes par�cipantes deverão apresentar, para fins de Habilitação, cer�ficados de homologação de
produto, além de atestados de experiência no fornecimento de solução/infraestrutura e prestação de serviços técnicos
especializados para DETRAN, compa�veis com o objeto da contratação em termos de quan�dade, caracterís�cas e
prazos, especificados no Termo de Referência e detalhados no Anexo VII e VIII.

 

Conforme SEÇÃO 2 DO ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA

[...]

Os atestados emi�dos por pessoa jurídica privada deverão ser apresentados com reconhecimento de firma do emitente.



1.1. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA

A licitante deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica, emi�dos por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprovando que prestou serviços compa�veis com o objeto licitado (caracterís�cas, quan�dade e prazos),
envolvendo fornecimento de infraestrutura tecnológica, solução informa�zada de atendimento e operação de DETRAN,
além de prestação de serviços técnicos especializados, conforme discriminado abaixo:

a) Comprovação de experiência no fornecimento e gestão de infraestrutura tecnológica (servidores de aplicação, banco de
dados e comunicação; sistemas operacionais; gerenciador de banco de dados; links de comunicação; unidades robo�zadas
de backup; a�vos de rede; dentre outros), em instalações próprias e/ou subcontratada, para suportar solução integrada de
informa�zação de serviços de DETRAN (áreas de Habilitação, Veículos, Multas e Financeira), integrada com os sistemas
nacionais RENACH, RENAVAM, RENAINF e SNG, com acesso por usuários internos e externos, via rede pública e/ou privada;

b) Comprovação de experiência no fornecimento, implantação e sustentação de solução informa�zada de serviços de
atendimento e operação de DETRAN (áreas de Habilitação, Veículos, Multas e Financeira) nas plataformas WEB e/ou
Mobile, integrado com os sistemas nacionais RENACH, RENAVAM, RENAINF e SNG, incluindo desenvolvimento de novos
aplica�vos/módulos e manutenção evolu�va, corre�va e perfec�va;

c) Comprovação de experiência na prestação de serviços de sustentação de solução integrada de informa�zação de
serviços de DETRAN (áreas de Habilitação, Veículos, Multas e Financeira), incluindo a�vidades de gestão de infraestrutura,
segurança da informação, suporte técnico, suporte de negócio, produção, atendimento a usuários e treinamento de
usuários;

d) Comprovação de experiência na prestação de serviços de migração de dados de sistemas legados hospedados na
plataforma Mainframe para plataforma WEB e/ou Mobile;

e) Comprovação de experiência na prestação de serviços especializados de suporte técnico, instalação e configuração de
equipamentos, redes de LAN/WAN e so�wares de comunicação em ambiente de sistemas de DETRAN;

f) Comprovação de experiência na prestação de serviços de Service Desk/Help Desk em instalações próprias, com
atendimento via WEB, telefone, chat e e-mail;

g) Comprovação de experiência na implantação em DETRAN e/ou integração de sistema de DETRAN com soluções de
empresas contratadas/credenciadas pelo DETRAN: Iden�ficação Biométrica, Monitoramento de Aula Teórica,
Monitoramento de Aula Prá�ca, Monitoramento de Prova Teórica e Monitoramento de Prova Prá�ca, Depósito de Veículos
Removidos, Vistorias Terceirizadas, Talonário Eletrônico, Fiscalização Eletrônica (radares), Produtoras de Placas e
Estampadoras de Placas;

h) Comprovação de experiência no Sistema Nacional de Trânsito - SNT, envolvendo monitoramento e análise das
resoluções do CONTRAN e Portarias do DENATRAN/SENATRAN, acompanhamento das reuniões nacionais e implementação
de novas regras de negócio em sistema de DETRAN nas áreas de Habilitação, Veículos, Multas e Financeira; 43

i) Comprovação por meio de um ou mais atestados de capacidade técnica, emi�dos por pessoa jurídica de direito público
ou privado, ou documento equivalente, que a licitante e/ou a empresa que a licitante irá subcontratar, devidamente
qualificada em sua proposta, seja um provedor de serviços infraestrutura tecnológica, compa�vel com o objeto licitado; e
j) Comprovação de experiência no desenvolvimento e/ou implantação de solução de Autoatendimento, Web e Mobile,
contemplado catálogo de serviços de DETRAN.

k) Comprovação de experiência na implantação de processos digitais executando no mínimo os seguintes serviços:
recebimento de documentos �sicos; conferência e verificação de dados para validação de documentos; captura
(digitalização) de documentos; indexação de documentos com transformação de documentos em editáveis u�lizando OCR;
assinatura digital de documentos digitalizados; guarda digital (armazenamento seguro) de documentos digitalizados.

Os atestados deverão corresponder a prestação de serviços igual ou superior a 12 meses. Finalmente, atestados emi�dos
por pessoa jurídica de direito privado deverão possuir reconhecimento de firma do signatário.

(    ) Não será exigida documentação quanto à capacidade técnico operacional.

8.6.2.1,
“c”

( x ) Quanto à capacitação técnico-profissional, será exigida comprovação da empresa licitante de possuir em seu quadro, na data prevista
para apresentação da proposta, profissional (is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo (en�dade profissional competente),
detentor (es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) na en�dade profissional competente  da região onde
os serviços foram executados, que comprove(m) ter o(s) profissional (is), executado para órgão ou en�dade da administração pública direta
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, obras/serviços de caracterís�cas técnicas
similares às do objeto licitado, que fica limitado na forma do § 1º Inciso I do Art. 30 da Lei 8666/93, cujas parcelas de maior relevância são
as seguintes:

                                  

Conforme SEÇÃO 2 DO ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA

[...]   

1.2. INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO ADEQUADOS

A licitante deverá apresentar, adicionalmente, para fins de habilitação:

a) Documento com Indicação de Instalações, Aparelhamento Técnico e Pessoal Adequados e Disponíveis para Execução do
Contrato objeto da contratação, contemplando a indicação e qualificação da equipe técnica que se responsabilizará pela
prestação de serviços, composta no mínimo por 8 (oito) profissionais com atestado de capacidade técnica, emi�dos por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a experiência na prestação de serviços de liderança de equipes
de desenvolvimento/manutenção de sistemas, produção, segurança da informação, bem como, suporte técnico e de
negócio nas áreas de Habilitação, Veículos, Multas e Financeira, compa�vel com o objeto licitado, de forma sa�sfatória.



b) Currículo de cada profissional indicado, com declaração de compromisso e concordância em par�cipar da equipe
técnica responsável pela execução do contrato decorrente da licitação, devidamente assinados e com reconhecimento de
firma. Adicionalmente, cópia auten�cada de diploma de curso superior, reconhecido pelo MEC, em Administração, Análise
de Sistemas, Ciências da Computação, Processamento de Dados, Sistemas de Informação, Informá�ca, Engenharia da
Computação ou áreas afins, quando aplicável.

 

(  ) Não será exigida documentação quanto à capacidade técnico profissional.

8.6.3,
“e”

(   ) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital social mínimo não inferior a (...)%  do preço es�mado da contratação ou item
per�nente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios.

 

( X ) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo não inferior a 10%  (dez por cento e conforme SEÇÃO 2 do
Anexo III do Termo de Referência) do preço es�mado da contratação ou item per�nente, por meio de Balanço Patrimonial e
demonstrações contábeis do úl�mo exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou
balanços provisórios.

8.11 (    x ) Será exigido atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, tendo em vista que vistoria foi prevista no Termo de Referência
como obrigatória. 

                   Conforme SEÇÃO 2  DO ANEXO III - item 2 do Termo de Referência

                     [...]

                     2. DA VISTORIA TÉCNICA

c) O licitante interessado em par�cipar desta licitação poderá vistoriar o local onde serão executados serviços, com o
obje�vo de inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes, mediante prévio agendamento de horário
junto à equipe de tecnologia da unidade interessada, Agência de Tecnologia da ATI-PI.

d) visita técnica e inspeção prévia dos locais de funcionamento da solução ofertada pela licitante têm por finalidade
permi�r que a licitante obtenha, para a sua u�lização e exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária à
elaboração da proposta, tais como: as condições �sicas da região, instalações �sicas das unidades, infraestrutura
tecnológica, condições de rede de comunicação (LAN, WAN, Internet e Celular), condições elétricas, etc.

e) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia ú�l
anterior à sessão pública.

f) Todos os custos associados à Visita Técnica e Inspeção serão de inteira responsabilidade da licitante.

2.1. CONDIÇÕES DE VISTORIA

g) licitante deverá realizar visita técnica no mínimo na Sede do DETRAN/PI, visto que deverá considerar em sua
proposta todos os custos de adequação da solução informa�zada proposta para perfeito funcionamento em todas
as localidades em que será u�lizada. Não será aceita alegação da contratada de impossibilidade de execução dos
serviços nas condições e localidades previstas na execução contratual, sob pena de qualificação de inexecução
parcial do contrato e aplicação das penalidades previstas na legislação e contrato, inclusive rescisão contratual,
declaração de idoneidade e impedimento de licitar/contratar com o DETRAN/PI e demais órgãos da Administração
pelo prazo de 2 (dois) anos.

h) A vistoria deve ser realizada através do seu responsável técnico devidamente credenciado iden�ficado através
das seguintes fontes: (iden�dade funcional, carteira de trabalho ou declaração de EMPRESA apresentando o técnico
com firma reconhecida). A equipe de TIC da unidade interessada será responsável pela emissão do atestado de visita
técnica, seguindo o modelo do anexo ANEXO XV – ATESTADO DE VISTORIA.

i) vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, em dia e horário previamente agendados
através de e-mail.

j) A licitante que decidir abster-se de realizar as visitas técnicas deverá protocolar junto à Comissão de Licitação
da SEAD, acompanhado da documentação de habilitação a declaração de desistência da vistoria, seguindo o
modelo do anexo ANEXO XVI – TERMO DE NÃO VISTORIA.

2.2 LOCAL DA VISTORIA

k) Em caso de realização de visita técnica nas instalações do local de execução dos serviços, onde será acompanhado
por empregado designado, de segunda à sexta-feira, das 08:30 horas às 12 horas ou das 14:00 horas às 17:00
horas, por agendamento.

l) A seguir, endereço da Sede do DETRAN/PI onde deverá ser realizada a vistoria, para fins de conhecimento pela
licitante de informações complementares sobre as condições de prestação de serviços.

a) Sede DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ Avenida Gil Mar�ns, 2000, Bairro Redenção CEP: 64.017-
870 Teresina – PI Responsável técnico: HERMANO DO REGO MONTEIRO BARRADAS 355909-2 / e-mail :
hermano.monteiro@detran.pi.gov.br

(     )  Não será exigido atestado de vistoria como requisito de habilitação.

 



 

8.11.1

( x ) A par�cipação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições para execução do objeto constantes dos
documentos técnicos que integram o Projeto Básico, podendo a licitante, caso entenda necessário, optar pela realização de vistoria no local
de prestação dos serviços (Conforme SEÇÃO 2  DO ANEXO III - item 2 do Termo de Referência)

 

(  ) A par�cipação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições para execução do objeto constantes dos
documentos técnicos que integram o Projeto Básico, devendo a licitante realizar vistoria no local de prestação dos serviços.

                   

(   ) Não se aplica ao caso a realização de vistoria no local de prestação dos serviços.

8.11.2 Informações para agendamento de vistoria: e-mail : hermano.monteiro@detran.pi.gov.br

8.11.5 Informações sobre dúvidas acerca da vistoria: valdirene.machado@sead.pi.gov.br (e-mail da pregoeira)

9.1

Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br (Banco do Brasil) e e-mail do
pregoeiro(a): valdirene.machado@sead.pi.gov.br  ou para o endereço �sico na sede da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO
PIAUÍ/SEAD, situada na Av. Pedro Freitas, s/n, Bairro São Pedro, Centro Administra�vo, Bloco I, na Diretoria de Licitações (2ª andar), em
Teresina/Piauí, em horário de expediente, sendo que a resposta será divulgada no sí�o www.licitacoes-e.com.br (Banco do Brasil) 

9.3 Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br (Banco do Brasil).

10.2 O pedido de impugnação deverá ser enviado ao endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.(Banco do Brasil) e email
do(a) Pregoeiro(a): valdirene.machado@sead.pi.gov.br

10.3 O(a) Pregoeiro(a) divulgará o resultado da impugnação no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br.

13.12

(  ) É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado.

 

(  x  ) Será permi�da a subcontratação de 25 % (vinte e cinco por cento) do objeto contratado, na forma indicada no Termo de Referência
(ITEM 6.16 "g"), sendo vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

13.12.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os
requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

13.12. 2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das a�vidades da subcontratada, bem como responder perante a
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

22.12

O presente edital poderá ser re�rado no(s) seguinte(s) endereço(s) eletrônico(s):

www.licitacoes-e.com.br; (site do Banco do Brasil)

h�p://licitacao.administracao.pi.gov.br/index.php. (site da SEAD-PI)

h�ps://www.tce.pi.gov.br (site do TCE-PI)

Poderá também ser encontrado na sede da Contratante, conforme endereço constante no item 1.1 desta Parte Específica.

22.14
Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:

I) ANEXO IX– MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

 

Teresina-PI

(Documento datado e assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração do Estado do Piauí – SEAD/PI

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO - Mat.0209541-2, Secretário de Estado, em 17/07/2023, às 13:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8386028 e o código CRC E913CB58.

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

Referência: Processo nº 00117.000692/2023-83 SEI nº 8386028



SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Av. Pedro Freitas, 1900, Centro Administra�vo, BL1 - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64018-900

Telefone: - h�p://www.seadprev.pi.gov.br/
  

MINUTA DE CONTRATO Nº: ./SEAD-PI/DL /DLASSESSORIA1        TERESINA/PI, 13 DE JULHO DE 2023.

Processo nº 00117.000692/2023-83

 

ANEXO II

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº (....) QUE CELEBRAM
ENTRE SI, DE UM LADO,
COMO CONTRATANTE, O
ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA (órgão
ou en�dade), E DO
OUTRO, COMO
CONTRATADA, A
EMPRESA (....)

 

O Estado do Piauí, por intermédio da __________________________, inscrita no CNPJ sob o no (.....),
dora vante denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede (endereço completo), neste ato representado por
seu (CARGO DO ORDENADOR DE DESPESA), Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de Iden�dade nº (....), inscrito (a) no
CPF sob o nº (.....); e a Empresa (.....) com sede e foro  na cidade de (.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço
completo), inscrita no CNPJ sob o nº (....), aqui representada por (nome completo, cargo) inscrito(a) no CPF sob o nº
(....), portador(a) da carteira de iden�dade RG nº (....), doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo
em vista a homologação do Pregão Eletrônico nº (...), conforme despacho exarado no Processo Administra�vo nº
(....), vinculado ao Parecer Jurídico PGE nº (....) e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº
8.666/93, Lei nº 10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual nº 15.093/2013, os quais submetem as partes para
todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se a contratação pelo
fixado nas cláusulas seguintes:

 

PARTE GERAL

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo Administra�vo
discriminado na Parte Específica deste Contrato, incluído o Termo de Referência constante nos autos, a proposta
apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes execu�vos, projetos, especificações técnicas, despachos e
pareceres que o encorpam.



1.2. A Parte Específica definirá se o contrato se origina de Pregão Eletrônico ou contratação direta, indicando o
fundamento legal u�lizado para a dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação do serviço descrito na Parte Específica deste Contrato,
conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e na proposta, os quais
integram este instrumento, independente de transcrição.

2.1.1. A Parte Específica deste Contrato indicará se a prestação do serviço ocorrerá de forma con�nuada ou não.

2.2. A Parte Específica deste Contrato definirá o regime de execução dos serviços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO

3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na Parte Específica, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou subs�tuídos no prazo previsto
na Parte Específica deste Contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

3.3. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo previsto na Parte Específica, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente e presidida pelo fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, sem prejuízo da obrigação de o contratado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, na forma prevista no art. 73, I, “b”, c/c art. 69 da Lei n.
8.666/1993;

3.3.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere o subitem anterior ar�go não
serem, respec�vamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde
que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos, situação na qual será
responsabilizado o fiscal ou comissão responsável pela fiscalização.

3.4. O recebimento provisório ou defini�vo ocorrerá mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme definido
na Parte Específica.

3.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO

4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte Específica.

4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data final do período
de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado, podendo a Parte Específica deste Contrato prever prazo inferior.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24
da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação
da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.



5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos serviços descritos na
nota fiscal ou fatura apresentada.

5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal ou
fatura correspondente, emi�da sem rasura, em letra bem legível em nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ está
especificado na qualificação preambular do contrato, informando o número de sua conta corrente, o nome do Banco
e a respec�va Agência.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal ou fatura,
a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

5.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste
Contrato, que somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando
cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas.

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida a
CONTRATADA, pelo Fiscal deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se providencie pela CONTRATADA as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

I=(TX/100)/365

EM= I x N x VP, onde:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contratante.

5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos, conforme Decreto Estadual
15.093/2013, arts. 5º e 6º:

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa
Econômica Federal). Será aceito cer�ficado da matriz em subs�tuição ao da filial ou vice-versa quando,
comprovadamente, houver arrecadação centralizada;

b) Prova de regularidade para com a Jus�ça do Trabalho emi�da pelo TST (Cer�dão Nega�va de débitos
Trabalhistas);

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.



6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a par�r da data limite para a apresentação da
proposta, aplicando-se o índice IPCA-E, salvo se outro for definido na Parte Específica deste Contrato.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos
financeiros do úl�mo reajuste.

6.3. Compe�rá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o fizer de
forma tempes�va e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, ocorrerá a
preclusão do seu direito ao reajuste.

6.4. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sen�do de assegurar que a economicidade do vínculo contratual será
man�da mesmo após o reajuste, juntando aos autos documentação comprobatória da atual compa�bilidade do valor
do contrato com a realidade de mercado.

6.5. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a economicidade do valor contratual, a
CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compa�vel com a realidade do mercado.

6.6 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.7. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Estado do Piauí, conforme classificação descrita na Parte Específica deste contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. A Parte Específica poderá prever a prestação de garan�a como condição para a assinatura do contrato.

8.2. O prazo de validade da garan�a está previsto na Parte Específica do contrato e deverá ser superior a 90
(noventa) dias do prazo contratual.

8.3. A garan�a prestada será res�tuída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais
e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei Federal nº
8.666/1993.

8.4. A não prestação de garan�a equivale à recusa injus�ficada para a contratação, caracterizando descumprimento
total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.

8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garan�a proporcional ao valor acrescido,
nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato.

 

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 São obrigações da contratante:

9.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;

9.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
defini�vo;

9.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviços
executados, para que sejam feitas as correções per�nentes;

9.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;



9.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do serviço, no prazo e forma
estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

9.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.3 As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da contratação,
as quais estão previstas na Parte Específica.

 

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e na sua proposta, assumindo
exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1. Zelar pela fiel execução deste contrato, u�lizando-se de todos os recursos materiais e humanos
necessários;

10.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das a�vidades, em especial da regularidade
técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o CONTRATANTE;

10.1.3. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram na
execução dos serviços;

10.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;

10.1.5. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na execução
dos serviços;

10.1.6. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as
reclamações sobre seus serviços;

10.1.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

10.1.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da
execução deste contrato, nos termos do ar�go 71 da Lei Federal n° 8.666/1993;

10.1.9. Manter seus profissionais iden�ficados por meio de crachá com fotografia recente;

10.1.10. Subs�tuir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação jus�ficada formulada pelo CONTRATANTE;

10.1.11. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza pra�cadas por seus empregados
durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE;

10.1.12. Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salários e de
quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convenções Cole�vas de Trabalho) e
previdenciárias rela�vas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de
serviços objeto deste contrato;

10.1.13. Iden�ficar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos
com similares de propriedade do CONTRATANTE;

10.1.14. Obedecer às normas e ro�nas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à segurança, à
guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços;

10.1.15. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de
maneira a não interferir nas a�vidades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta;

10.1.16. Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando es�verem em desacordo
com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

10.1.17. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha a tomar
conhecimento, respondendo, administra�va, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou



inadequada u�lização;

10.1.18. Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade comprovada, em
perfeitas condições de uso, em quan�dade adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando para que os
equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;

10.1.19. Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando todos os serviços
realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual;

10.1.20. Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção individual
adequados à a�vidade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efe�va u�lização;

10.1.21. Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados na fase de
habilitação, a �tulo de qualificação técnica, quando exigida.

10.2. A Contratada deverá reservar parte dos empregos diretos criados por força de contrato de serviço que vier a
firmar com o Estado do Piauí e seus órgãos, para egressos do Sistema Prisional e cumpridores de medidas de
segurança e penas alterna�vas.

10.2.1. A obrigação es�pulada no subitem 10.2 só será exigível após a devida contratação e emissão de ordem
de serviço ou outro instrumento pelo qual é dado comando para o início dos serviços referidos, e desde que
haja compa�bilidade entre os beneficiários da polí�ca pública e as funções a serem desempenhada por estes.

10.2.2. O Contrato deverá reservar as vagas previstas no item 10.2 na seguinte proporção:

a) No mínimo 5% (cinco por cento) dos empregos diretos criados, no caso de o contratado vir a admi�r 21
(vinte e um) ou mais empregados.

b) Ao menos 1 (um) empregado, no caso de o contratado vir a admi�r entre 6 (seis) e 20 (vinte)
empregados; e

c) Admissão faculta�va, no caso de o contratado vir a admi�r 5 (cinco) ou menos empregados.

10.2.3. As vagas mencionadas no subitem 10.2.2, serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação
estabelecida em processo único de seleção a cargo da Secretaria da Jus�ça - SEJUS, nos termos de regulamentação
própria.

10.2.4. No caso de não haver beneficiários selecionados na forma do 10.2.3, o contratado deverá preencher os
empregos criados da forma que for mais ú�l para a perfeita execução do contrato.

10.2.5. A ausência de beneficiários habilitados será consignada pelo Contratado no “Livro de Ocorrências”
juntamente com as diligências que empregou para encontrá-los, tais como avisos veiculados em jornais locais e
programas de rádio, e será revista pelo Fiscal do Contrato a tempo e modo.

10.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da
contratação, as quais estão previstas na Parte Específica.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.4. A Parte Específica deste Contrato poderá incluir ro�nas específicas de fiscalização da execução dos serviços, de
acordo com as peculiaridades do objeto contratado.

 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As penalidades administra�vas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos ar�gos 81, 87, 88
e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções previstas neste
Contrato.

12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e sanções ao Contratado, de acordo com as
peculiaridades do objeto.

12.2. Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração administra�va aquele que, convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal.

12.2.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 12.2 ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo
prazo de até cinco anos.

 

12.3. MULTA

a)  A multa de mora a ser aplicada por atraso injus�ficado na execução do contrato será calculada sobre o valor dos
bens não fornecidos, compe�ndo sua aplicação ao �tular do órgão contratante, observando os seguintes
percentuais:

a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e

a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a par�r do 16º (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias; e

a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a par�r do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente,
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93.

b) Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada:

b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento de suas
a�vidades;

b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e

b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas
multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração come�da.

c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:

c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência imperícia
dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados;

c.2) Pra�car por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé,
venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar
os danos causados.

 

12.4. ADVERTÊNCIA

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a.1)   Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem
pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução
contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;



a.2) Execução insa�sfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento
nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das a�vidades da
contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de
inidoneidade.

 

12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos licitantes e contratados
cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos
graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da in�mação;

 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí será aplicada nos
seguintes prazos e situações:

 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha
acarretado prejuízos significa�vos para o Estado do Piauí;

b1.2) Execução insa�sfatória do objeto deste ajuste, se antes �ver havido aplicação da sanção de
advertência.

b.2) Por um ano:

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela contratante.

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:

b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados;

b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, contrariando o
disposto no termo de referência ou contrato, não efetuando sua subs�tuição ou correção no prazo determinado
pela contratante;

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do
contrato ou frustração do processo licitatório;

b.3.4) Pra�car atos ilícitos, visando a frustrar os obje�vos da licitação;

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos
ilícitos pra�cados;

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou u�lizar, em bene�cio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus
empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consen�mento prévio da
contratante.

 

12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da execução
contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de atuação
com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas
de outras sanções administra�vas.

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade
que aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à contratada
nos casos em que:

c.1) tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

c.2) pra�car atos ilícitos, visando a frustrar os obje�vos da licitação;



c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos
pra�cados;

c.4) reproduzir, divulgar ou u�lizar em bene�cio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus
empregados tenham �do conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consen�mento prévio da
contratante, em caso de reincidência;

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o obje�vo de par�cipar da
licitação, ou no curso da relação contratual;

c.6) pra�car fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada está sujeita ao pagamento
de indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja responsabilizada:

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das a�vidades contratadas ou do exercício profissional a elas
per�nentes;

d.3) criminalmente, na forma da legislação per�nente.

12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal penalidade seja
descontada de seus haveres.

12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004,
pela Contratante, facultada a defesa prévia da interessada, no respec�vo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme §
3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93.

12.9. As multas administra�vas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações come�das.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e
ampla defesa.

13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos acarreta as
seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e na Lei nº 8.666/93:

13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

13.3.2. Ocupação e u�lização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução
do contrato, necessários à sua con�nuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93;

13.3.3. Execução da garan�a contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos;

13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia manifestação da Procuradoria-Geral do
Estado, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666/93, na Lei 10.5200/02 e demais normas federais e estaduais



de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078/90 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, conforme previsto na Parte Específica,
tornando-se eficaz a par�r da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela
CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Único do Ar�go 61 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

15.2. Caso se trate de serviços de natureza con�nuada, o prazo de vigência poderá ser prorrogado na forma do art.
57, II, da Lei n° 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

15.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

15.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;  

15.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;  

15.2.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;  

15.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

15.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  

14.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

15.3. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

15.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

15.5. Tratando-se de serviço não con�nuado, a Parte Específica irá definir o prazo de execução, prorrogável na forma
do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666/93.

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos
dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

16.2. É vedada às partes a u�lização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual para finalidade dis�nta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administra�va,
civil e criminal.

16.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados
pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o
disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

16.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rela�vos ao tratamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais, garan�ndo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º,
11 e 14 da Lei n. 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legí�mos, específicos,
explícitos e informados ao �tular;

b) o tratamento seja limitado às a�vidades necessárias para o alcance das finalidades do serviço contratado ou,
quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos �tulares mediante consen�mento, indispensáveis à
própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se
a CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim coletados só poderão ser u�lizados na execução dos



serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compar�lhados ou u�lizados para
outras finalidades. Eventualmente, podem as partes convencionar, por escrito, que a CONTRATANTE será
responsável por obter o consen�mento dos �tulares;

d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados seguem um conjunto de
premissas, polí�cas e especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores
prá�cas de mercado;

e) os dados ob�dos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garan�a
de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role
based access control) e com transparente iden�ficação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como
forma de garan�r inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de
desvios e falhas, vedado o compar�lhamento desses dados com terceiros;

e.1) no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para atender ao
disposto acima, esta garante que:

e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o mesmo nível de proteção
que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da
relação contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro;

e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;

e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e con�nuará a ser feito de
acordo com as disposições per�nentes da legislação sobre proteção de dados aplicável e que não viola as
disposições per�nentes do Brasil;

e.1.4) sempre que necessário, orientará a Agência de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí - ATI,
ou a en�dade que a subs�tuir, durante o período de tratamento de dados pessoais, também em relação
aos dados transferidos para país estrangeiro, para que ocorra em conformidade com a legislação sobre
proteção de dados aplicável e com as cláusulas do contrato;

e.1.5) oferecerá garan�as suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e organiza�vas, e as
especificará formalmente ao contratante, não compar�lhando dados que lhe sejam reme�dos com
terceiros;

e.1.6) as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição
acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados,
nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma
de tratamento ilícito e que estas medidas asseguram um nível de segurança adequado em relação aos
riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos conhecimentos
técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;

e.1.7) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança;

e.1.8) tratará os dados pessoais apenas em nome da CONTRATANTE e em conformidade com as suas
instruções e as cláusulas do contrato; no caso de não poder cumprir estas obrigações por qualquer razão,
concorda em informar imediatamente a CONTRATANTE que neste caso poderá suspender a transferência
de dados e/ou de rescindir o contrato;

e.1.9) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as instruções recebidas da CONTRATANTE
e as obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração nesta legislação que possa ter efeito
adverso substancial nas garan�as e obrigações conferidas pelas cláusulas do contrato, comunicará
imediatamente essa alteração a CONTRATANTE, que neste caso poderá suspender a transferência de
dados e/ou de rescindir o contrato;

e.1.10) no�ficará imediatamente a CONTRATANTE sobre: qualquer solicitação juridicamente vincula�va de
divulgação de dados pessoais por uma autoridade fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, a menos
que seja proibido de outra forma, como uma proibição da lei penal de preservar a confidencialidade de
uma inves�gação policial; qualquer acesso acidental ou não autorizado.

e.1.11) responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de informação da CONTRATANTE,
relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência e que se submeterá aos conselhos
da autoridade fiscalizadora no que diz respeito ao processamento dos dados transferidos;



e.1.12) a pedido da CONTRATANTE apresentará as informações necessárias sobre o tratamento
relacionado com os dados pessoais objeto da transferência ou as informações solicitadas pela Autoridade
fiscalizadora.

e.1.13) em caso de subcontratação, informará previamente a CONTRATANTE que poderá anuir por escrito;

e.1.14) os serviços de processamento pelo subcontratado serão executados de acordo com o disposto
neste contrato;

e.1.15) enviará imediatamente a CONTRATANTE uma cópia de qualquer acordo de subcontratação que
celebrar sobre o objeto deste contrato

16.5. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados e/ou prepostos das obrigações e condições
acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Polí�ca de Privacidade da CONTRATANTE.

16.6. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou
segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse
sen�do – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 (dez) anos contados
de seu termo final.

16.7. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares
previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle administra�vo.

16.8. As partes responderão administra�va e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais,
individual ou cole�vo, aos �tulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por
inobservância à LGPD.

16.9. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a
CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, terá acesso a dados pessoais dos representantes
da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de iden�ficação.

16.10. A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na
elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente
dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

16.11. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da LGPD.

16.12. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de u�lização dos dados pessoais, sensíveis
ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do
determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura
existentes (em formato digital, �sico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de
obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

16.13. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de
acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI da LGPD.

16.14. As disposições elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da contratação, as
quais poderão ser previstas na Parte Específica.

 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. A Parte Específica deste Contrato disporá sobre a possibilidade de subcontratação do objeto contratado.

 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas deste Contrato.

 

PARTE ESPECÍFICA



 

Parte
Geral Definições da Parte Específica

 

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão complementar, suplementar ou modificar
as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui con�das
prevalecem sobre aquelas.

 

1.1

Processo Administra�vo: 00117.000692/2023-83

Espécie de Licitação: Pregão Eletrônico.

Parecer PGE/PLC n.____________

 

1.2

 

 

(  X  ) A presente contratação decorre do Pregão Eletrônico n.08/2023/SEAD e Ata de Registro de Preços
n. (...).

 

(   ) A presente contratação ocorre por Dispensa/Inexigibilidade de licitação fundamentada no (art. ...
Lei...).

 

 

2.1 O objeto do presente contrato é a(s) contratação(ões) de empresa(s)  especializada(s) para
fornecimento, implantação e sustentação de solução informa�zada de operação e atendimento nas
áreas de Habilitação, Veículos, Multas, Finanças, Autoatendimento (Web e Mobile) e Processos Digitais,
incluindo fornecimento de códigos-fonte, customização e integração, migração de dados, operação
assis�da e sustentação/manutenção de sistemas (corre�va, adapta�va, evolu�va e perfec�va),
fornecimento e gestão de infraestrutura tecnológica, suporte técnico e suporte de negócio, visando a
modernização tecnológica, melhoria de processos, racionalização no uso dos recursos e redução de
custos operacionais no âmbito do DETRAN/PI, realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA conforme detalhamento abaixo:

 

   Discriminação do objeto:

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTITATIVO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Solução de so�ware completa com documentação
para o DETRAN-PI, conforme Anexo VIII. PACOTE 1   

2 Customização e Integração UNIDADE 1   

3 Migração de dados UNIDADE 1   

4 Sustentação com Operação Assis�da UNIDADE 1   



5 Infraestrutura Tecnológica com alta
disponibilidade MENSAL 18   

6                      Manutenção de Sistemas e Serviços
Técnicos (sob demanda)     

6.1 Manutenção de Sistemas PF/mês 200   

6.2 Catálogo de Serviços UST/mês 150   

TOTAL  

 

2.1.1

 

(  X  ) O serviço será prestado de forma con�nuada, tendo em vista que visa atender necessidade
permanente da contratante.

 

(   ) O serviço não será prestado de forma con�nuada, tendo em vista se trata de a�vidade esporádica que
deverá ser realizada em um período de tempo predeterminado.

 

2.2

 

(  X  ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço unitário.

 

(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço global.

 

 

3.1  

( X ) Os serviços serão recebidos provisoriamente, em até ____ (____) dias, contados da comunicação
escrita do contratado, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes.

Observando-se o item 2.12 do ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

[...]

2.12.6. Da mesma forma, a conclusão do processo de homologação dos sistemas pelo DETRAN
é determinante para o sucesso da implantação das novas soluções informa�zadas. Neste caso,
o DETRAN se compromete a envidar os esforços necessários para homologação dos sistemas
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a par�r da entrega de cada sistema pela
contratada. Eventuais atrasos na conclusão da homologação pela equipe técnica do DETRAN,
ou terceiros designados pelo órgão, resultarão em replanejamento das a�vidades, sem
responsabilidade ou penalização para a contratada.

2.12.7. A u�lização dos equipamentos provisórios deverá respeitar o prazo limite de 45
(quarenta e cinco) dias corridos, contados a par�r da assinatura do contrato ou Ordem de
Fornecimento..

(   ) Será dispensado o recebimento provisório, por se tratar de serviço profissional, conforme art, 7º, §6º,
II, do Decreto Estadual nº 15.093/2013.

 



(   ) Será dispensado o recebimento provisório, tendo em vista que o valor da contratação encontra-se
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme art, 7º, §6º, III, do Decreto Estadual nº 15.093/2013.

                                                                                                                       

3.2 Os serviços rejeitados deverão ser refeitos, corrigidos ou subs�tuídos no prazo de ___ (____) dias.

3.3

 

Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de até ____(_____) dias.

 

Observando-se o item 2.12 do ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

[...]

2.12.8. O prazo de instalação dos equipamentos defini�vos não poderá ultrapassar a 60
(sessenta) dias, contados a par�r da assinatura do contrato ou Ordem de Fornecimento, sob
pena de aplicação das multas previstas em contrato.

2.12.9. O prazo de 60 (sessenta) dias posteriores à efe�va data de implantação dos sistemas,
mencionadas nos parágrafos anteriores, correspondem ao período de eventuais configurações
e/ou ajustes, situação pela qual não serão aplicadas sanções contratuais.

 

3.4

 

(  X  ) O recebimento ocorrerá mediante Termo Circunstanciado, conforme art. 7º, I, do Decreto
Estadual nº 15.093/2013.

 

(     ) O recebimento ocorrerá mediante recibo, conforme art. 7º, §7º, do Decreto Estadual nº
15.093/2013.

 

 

 

4.1.

 

(    ) O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...).

 

(      )  O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......(....).

 

( X ) O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...), sendo meramente
es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de
serviços efe�vamente prestados.

 

5.1.
O pagamento será realizado conforme o disposto no item 8 do Anexo I do Termo de
Referência,  contados a par�r da data final do período de adimplemento a que se referir, através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.1.1.  

( X ) Para fins de reajuste do valor contratual será u�lizado o índice IPCA-E, conforme já indicado na
Parte Geral deste Contrato.

 



(   ) Para fins de reajuste do valor contratual será u�lizado o índice (...).

 

 

7.1.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o exercício de (20...), na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: (...)

Fonte: (...)

Programa de Trabalho: (...)

Elemento de Despesa: (...)

PI: (...)

8.1.

 

(    )  Não será exigida garan�a de execução da contratada.

 

( X  )  No prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, contados
da assinatura do contrato, a contratada deverá prestar garan�a contratual, correspondente a 5 %
(cinco por cento) sobre o valor do contrato, em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal
nº 8.666/1993, vedada à prestação de garan�a através de Título da Dívida Agrária. (Conforme item 12 do
Termo de referência)

 

9.3 Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATANTE:

Conforme o item 14 do Termo de Referência:

14.1. O item 5 do Anexo I do Termo de Referência estabelece as condições específicas para
regulamentar as obrigações a serem observadas pela contratante.

 

ITEM 5 DO ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

[...]

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Cons�tui obrigações do DETRAN:

a) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada;

b) Indicar Fiscal do Contrato para gerenciamento dos serviços, durante vigência do contrato,
disponibilizando meios de contato no horário comercial (telefone, e-mail, dentre outros
acordados entre as partes), de forma a agilizar o tratamento de questões relacionadas à
execução contratual;

c) Proporcionar as condições para que a contratada possa desempenhar suas a�vidades
dentro das normas estabelecidas em contrato e em sua proposta;

d) No caso de opção de implantação da solução informa�zada em Produção nas instalações do
DETRAN e/ou terceiros designados pelo órgão, alocar os recursos tecnológicos (hardware,
so�ware, equipamentos e comunicação, dentre outros) e humanos adequados e necessários,
em quan�dade, caracterís�cas e perfis definidos neste documento;

e) Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da contratada,
informações adicionais, esclarecimentos de dúvidas e orientações necessárias para a perfeita
execução contratual;

f) Facilitar o acesso do pessoal da contratada, dentro das normas que disciplinam a segurança
e o sigilo, quando necessário, às suas dependências;



g) Exercer a fiscalização, coordenação e o acompanhamento da execução do contrato, através
dos setores competentes, juntamente com o Gestor de Contratos ou seu subs�tuto,
independentemente do acompanhamento e controle exercidos diretamente pela contratada;

h) No�ficar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas na prestação dos serviços, fixando prazo para que sejam adotadas as medidas
corre�vas necessárias, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;

i) No�ficar a contratada, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções;

j) Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço que a contratada executar fora das especificações
con�das exigidas em contrato;

k) Não permi�r que o pessoal da contratada execute tarefas em desacordo com as condições
preestabelecidas;

l) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da contratada que não
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente
ou incompa�vel com o exercício de suas funções;

m) Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;

n) Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, quando
apresentadas na forma estabelecida prevista em contrato;

o) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento;

p) Efetuar o pagamento pela execução dos serviços nas condições e preços pactuados, desde
que atendidas as 23 formalidades previstas, considerando escopo de itens de
faturamento/serviço selecionados pela contratante, qualificados no Catálogo de
Produtos/Serviços;

q) Garan�r que os programas-fonte sejam u�lizados exclusivamente pelo contratante, sendo
vedada expressamente a possibilidade de doação, cessão ou comercialização dos sistemas,
parcial ou integral, a qualquer �tulo; e

r) Garan�r as concepções autorais e intelectuais do fornecedor da solução, a qual detém a
propriedade autoral e intelectual da solução implantada, inclusive àquelas rela�vas ao
desenvolvimento de novos sistemas e manutenção evolu�va decorrente do pagamento dos
serviços em Pontos por Função – PF ou Unidade de Serviço Técnico - UST.

s) Supervisionará todas as a�vidades desenvolvidas, podendo proceder a auditorias,
avaliações, medições, estabelecer cronogramas e escopo dos serviços, bem como demais
a�vidades que forem necessárias à execução e gerenciamento do contrato.

 

10.3. Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATADA:

 

Conforme o item 11.1 do Termo de Referência:

11.1. O Anexo I, item 3, do Termo de Referência, estabelece as condições específicas para
regulamentar as obrigações a serem observadas pela contratada, no que diz respeito ao trato
de informações confidenciais, disponibilizadas pela contratante, por força dos procedimentos
necessários para a execução do objeto do contrato celebrado entre as partes, incluindo a
LGPD.

 

Conforme o item 13 do Termo de Referência:

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. O item 4 do Anexo I do Termo de Referência estabelece as condições específicas para
regulamentar as obrigações a serem observadas pela contratada.



ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

[...]

3. DO COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE NO ÂMBITO DO CONTRATO

3.1. O Termo de Referência estabelecerá as condições específicas para regulamentar as
obrigações a serem observadas pela contratada, no que diz respeito ao trato de informações
confidenciais, disponibilizadas pela contratante, por força dos procedimentos necessários para
a execução do objeto do contrato celebrado entre as partes.

3.2. No decorrer do contrato, todas as informações disponibilizadas entre as partes, em razão
das análises e dos seus testes, serão tratadas como informações confidenciais, incluindo,
dentre outras, todas e quaisquer informações orais e/ou escritas, transmi�das e/ou
divulgadas.

3.3. Informação confidencial deve significar, qualquer informação entregue, revelada ou
fornecida pela contratante à contratada, mas sem se limitar: de natureza técnica, operacional,
jurídica, relatório, planos de negócios, técnicas e experiências acumuladas, documentos,
contratos, papéis, estudos, pareceres, pesquisas, e fórmulas para elaboração e preparação de
produtos, transmi�das de uma Parte a outra, documentos e informações confidenciais, orais
ou escritas, tangíveis ou intangíveis, descrições, processos, dados tecnológicos, mensagens
eletrônicas (e-mails), planos estratégicos, demonstrações financeiras, dados sobre formação
de preços, ideias, conceitos, know-how, invenções, técnicas, designs, especificações, desenhos,
diagramas, fluxogramas, diagramas de montagem, modelos, amostras, balancetes, dados,
produtos, informações de qualquer natureza relacionadas a seus respec�vos usuários,
aquisições realizadas, e demais informações de natureza financeira, fiscal, administra�va,
jurídica, propriedade intelectual, sejam de caráter técnico ou não, independentemente de sua
natureza, forma, e suporte �sico, escritas ou não, dentre outras, todas e quaisquer
informações orais e escritas reveladas, transmi�das e/ou divulgadas à contratante pela
contratada.

3.4. A contratada concorda em usar as informações confidenciais recebidas da contratante
com o propósito restrito de se fazer cumprir o obje�vo do contrato, e, jamais tais informações
devem ser u�lizadas para outros fins não autorizados, bem como disponibilizados a terceiros.

3.5. A contratada somente poderá usar as informações da contratante para o propósito
estabelecido neste documento e no contrato, zelando para que tais informações confidenciais
não sejam de qualquer forma divulgadas ou reveladas a terceiros

3.6. A(s) Parte(s) que receber(em) informação confidencial fica(m) desde já proibido(a)(s) de
produzir cópias, ou backup, por qualquer meio ou forma, de qualquer dos documentos a ele(a)
fornecidos ou documentos que tenham chegado a seu conhecimento necessário para o
desenvolvimento do trabalho.

3.7. Toda informação confidencial permanecerá sendo de propriedade da contratante.

3.8. Tais informações confidenciais, incluídas eventuais cópias existentes, serão retomadas à
contratante, caso tenha sido solicitado.

3.9. A contratada se obriga a:

a) Não discu�r perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer �tulo ou dispor das
informações confidenciais, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, �sica
ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao
obje�vo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sen�do de
impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;

b) Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admi�do, arcando com todos
os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras
despesas derivadas, a divulgação ou u�lização das informações por seus agentes,
representantes ou por terceiros;

c) Comunicar à contratante, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação,
caso tenha que revelar qualquer uma das informações, por determinação judicial ou ordem de



atendimento obrigatório determinado por órgão competente; 20

d) Iden�ficar as pessoas que, em nome da contratada, terão acesso às informações
confidenciais;

e) A não u�lizar quaisquer informações (Técnicas Administra�vas ou Gerenciais), confidenciais
ou não, a que �ver acesso, para gerar bene�cio próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou
futuro, ou para o uso de terceiros;

f) A não efetuar nenhuma gravação ou cópia da documentação a que �ver acesso, salvo se
estritamente necessário para a execução do contrato, e tendo conhecimento expresso a
contratante;

g) A não apropriar para si ou para outrem de qualquer material técnico, gerencial ou
administra�vo que venha a ser disponibilizado em razão do contrato ou ob�do por meio deste;

h) A não repassar o conhecimento das informações, responsabilizando-se por todas as pessoas
que vierem a ter acesso às informações, por seu intermédio, e obrigando-se, assim, a ressarcir
a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de uma eventual quebra de sigilo ou
confidencialidade de todas as informações fornecidas;

i) Em cuidar para que as informações confidenciais fiquem restritas ao conhecimento tão
somente das pessoas que estejam diretamente envolvidos nas discussões, análises, reuniões e
negócios, devendo cien�ficá-los da existência do Termo de Referência, de suas condições
específicas e da natureza confidencial destas informações.

3.10. A contratada reconhece e aceita que, na hipótese de violação de confidencialidade,
estará sujeita as sanções e penalidades legais correspondentes.

3.11. A confidencialidade possui caráter irrevogável e irretratável e inicia a par�r da data de
assinatura do CONTRATO, permanecendo vigente enquanto es�ver sendo desenvolvido ou
executado.

3.12. Após a ex�nção do contrato, as obrigações de confidencialidade nele firmadas manter-
se-ão ainda por um período es�pulado de 10 (dez) anos, a contar do fim do contrato.

3.13. As obrigações constantes do Termo de Referência não serão aplicadas às informações
que:

a) sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato
decorrer de ato ou omissão da contratada; b) tenham sido comprovadas e legi�mamente
recebidas de terceiros, estranhos ao contrato;

c) sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo,
somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de
proteção per�nente e tenham sido no�ficadas sobre a existência de tal ordem, previamente e
por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de
proteção que julgar cabíveis.

3.14. A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente comprovada,
possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e
legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do contrato
firmado entre as partes.

3.15. Neste caso, a contratada, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou
recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela contratante, bem como as de
responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administra�vo
ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

3.16. O disposto no presente instrumento prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo
expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros
instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui
definidas. 

3.17. A par�r da assinatura do contrato, a contratada manifesta sua concordância no sen�do
de que:



a) A contratante terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer mo�vo, auditar e
monitorar as a�vidades da contratada, no âmbito do contrato;

b) A contratada deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela contratante,
todas as informações requeridas per�nentes ao contrato.

3.18. Alterações do número, natureza e quan�dade das informações disponibilizadas para a
CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas
em razão no Termo de Referência, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais.

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Cons�tui obrigações da contratada:

a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no
contrato, incluindo Edital e Termo de Referência; b) Indicar Gestor do Contrato (Preposto) para
gerenciamento dos serviços e respec�vo subs�tuto, no caso de ausência superior a 5 dias úteis,
disponibilizando meios de contato no horário comercial (telefone, e-mail, dentre outros
acordados entre as partes), de forma que possa agilizar as solicitações, sem ônus adicionais
para contratante;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem prévia e
expressa anuência do DETRAN;

e) Responsabilizar-se por prejuízos causados a contratante ou a terceiros, por atos de
negligência ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execução dos serviços, desde
que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70 da Lei nº 8.666/93;

f) Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administra�vos que lhe forem solicitados pelo
DETRAN e/ou , relacionados com os serviços executados ou a ser executado;

g) Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das
obrigações contratuais assumidas, sem qualquer ônus a contratante;

h) Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos fiscais e comerciais, trabalhistas e
previdenciários de seus empregados, durante a vigência contratual;

i) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
ví�mas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

j) Assumir os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada aos
serviços sob responsabilidade da contratada;

k) Alocar profissionais devidamente qualificados na execução dos serviços, com comprovação
de experiência por meio de atestado de capacidade técnica, diploma(s), cer�ficado(s) e/ou
cer�ficação(ões);

l) Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação
dos serviços;

m) Subs�tuir, sempre que exigido pelo contratante e independentemente de jus�fica�va por
parte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam
julgados prejudiciais, inconvenientes e/ou insa�sfatórios; e

n) Acatar todas as orientações da ATI-PI, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas,
visando o cumprimento das obrigações contratuais.

 4.2. Supervisão e Gerenciamento dos Serviços:

a) Todas as a�vidades realizadas no âmbito do contrato deverão ser sustentadas por
mecanismos de controle que garantam a qualidade dos serviços.



b) Concordar e acatar com diretrizes determinadas pela ATI-PI, ou en�dade diversa indicada
por esta, na realização de Gestão e Métodos para o DETRAN-PI, auxiliar no cumprimento de
padrões de excelência no serviço público, técnicas e diretrizes legais com obje�vos, vinculados
ao alcance de resultados.

Conforme item 9 do Termo de Referência:

9. DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO

9.1. A contratada deverá cumprir os níveis de serviços estabelecidos a seguir, sob pena de
glosa no pagamento dos serviços prestados, de acordo com o escopo de itens de
faturamento/serviço objeto da contratação/adesão.

9.2. Durante 60 (sessenta) dias, contados a par�r da implantação efe�va dos serviços
disponibilizados para o DETRAN, serão aceitos atrasos para início e término de atendimento no
limite de 25%, em função de necessidade de eventuais ajustes no fluxo de atendimento dos
serviços pela contratada e DETRAN.

9.3. A par�r do período mencionado anteriormente, a contratada deverá atender os níveis de
serviços delineados a seguir. Caso contrário, estará sujeita a aplicação de penalidades e glosas
no faturamento dos serviços relacionados ao inadimplemento.

Item de Serviço Padrão de Desempenho

Serviços de fornecimento, instalação e
configuração de componentes da infraestrutura
tecnológica (hardware, so�ware e equipamentos)

Prazo de Entrega: 90 dias, contados a par�r da assinatura do contrato ou Ordem de Fornecimento,
devidamente aprovada pelo DETRAN.
Indicador de Desempenho - Cumprimento de Prazos: ((Qtde. Total de Dias Previsto - Qtde. de Dias de
Atraso) / Qtde. Total de Dias Previsto) * 100 Padrão Mínimo de Desempenho: acima de 95 %.

 
Item de Serviço Padrão de Desempenho

 
 
Serviços de Melhoria de Processos e
Desenvolvimento/Manutenção de Sistema

Início e Término de Atendimento: conforme definido na Ordem de Fornecimento e Plano de Trabalho
apresentado pela Contratada, devidamente aprovado pelo DETRAN.
 
Indicador de Desempenho - Cumprimento de Prazos: ((Qtde. Total de Dias Previsto - Qtde. de Dias de
Atraso) / Qtde. Total de Dias Previsto) * 100
 
Padrão Mínimo de Desempenho: acima de 95 %.

 
 
 
 
 
 
Serviços de Gestão de Infraestrutura e Suporte Técnico

Início de Atendimento: máximo de 30 minutos, contados a par�r do registro de incidente ou
problema no Sistema de Gestão de Atendimento.
 
Término de Atendimento: máximo de 8 horas para processos de baixo impacto nos serviços
disponibilizados pelo DETRAN, máximo de 4 horas no caso de interrupção parcial dos serviços e
máximo de 30 minutos no caso de parada total dos serviços.
 
Indicador de Desempenho - Cumprimento de Prazos: ((Qtde. Total de Atendimentos no Mês
- Qtde. de Atendimento com Atraso) / Qtde. Total de Atendimento no Mês)
* 100
 
Padrão Mínimo de Desempenho: acima de 95 %.

 
 
 
 
 
 
 
Suporte de Negócio e Atendimento a Usuário

Início de Atendimento: máximo de 10 minutos, contados a par�r do registro de incidente ou
problema no Sistema de Gestão de Atendimento.
 
Término de Atendimento: máximo de 2 horas para processos de baixo impacto nos serviços
disponibilizados pelo DETRAN, máximo de 1 hora no caso de interrupção parcial dos serviços e
máximo de 30 minutos no caso de parada total dos serviços.
 
Indicador de Desempenho - Cumprimento de Prazos: ((Qtde. Total de Atendimentos no Mês
- Qtde. de Atendimento com Atraso) / Qtde. Total de Atendimento no Mês)
* 100
 
Padrão Mínimo de Desempenho: acima de 95 %.

 
 
 
 
Acesso aos Serviços Disponibilizados pelo DETRAN aos
Usuários Externos (Portal Internet)

Início de Atendimento: máximo de 30 minutos, contados a par�r do registro de incidente ou
problema no Sistema de Gestão de Atendimento.
 
Término de Atendimento: máximo de 8 horas para processos de baixo impacto nos serviços
disponibilizados pelo DETRAN, máximo de 4 horas no caso de interrupção parcial dos serviços e
máximo de 30 minutos no caso de parada total dos serviços.
 
Indicador de Desempenho - Cumprimento de Prazos: ((Qtde. Total de Atendimentos no Mês
- Qtde. de Atendimento com Atraso) / Qtde. Total de Atendimento no Mês)
* 100

 
 
 
 
 
 

 
Início de Atendimento: máximo de 10 minutos, contados a par�r do registro de incidente ou
problema no Sistema de Gestão de Atendimento.
 
Término de Atendimento: máximo de 2 horas para processos de baixo impacto nos serviços
disponibilizados pelo DETRAN, máximo de 1 hora no caso de interrupção parcial dos serviços e



Acesso aos Serviços Disponibilizados pelo DETRAN aos
Usuários Internos (Postos de Atendimento)

máximo de 30 minutos no caso de parada total dos serviços.
 
Indicador de Desempenho - Cumprimento de Prazos: ((Qtde. Total de Atendimentos no Mês
- Qtde. de Atendimento com Atraso) / Qtde. Total de Atendimento no Mês)
* 100
 
Padrão Mínimo de Desempenho: acima de 95 %.

 

9.4. Na contagem de tempo de atendimento presencial não serão considerados os minutos
correspondentes ao deslocamento até a unidade do usuário solicitante, quando realizados fora
do local onde o técnico de atendimento encontra-se lotado.

9.5. Da mesma forma, não será considerado na contagem de tempo de atendimento os
minutos vinculados às a�vidades que dependam diretamente de ação por parte do próprio
DETRAN ou terceiros contratados pelo órgão, para fins de con�nuidade do atendimento.

9.6. Na contagem de tempos de atendimentos de 1º e 2º níveis não serão considerados os
prazos rela�vos às manutenções (corre�vas, evolu�vas, adapta�vas e/ou perfec�vas), visto
que serão objeto de abertura de Ordem de Fornecimento, devendo ser respeitos os prazos
definidos nesta úl�ma. Nestes casos, os chamados registrados nos atendimentos de 1º e 2º
níveis deverão ser encerrados e abertos novos chamados correspondentes às Ordens de
Fornecimento para acompanhamento da execução e Acordo de Nível de Serviço pelo DETRAN.

 

11.4.
A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes ro�nas:

(...)

12.1.1 Sem prejuízo das penalidades previstas na Parte Geral deste Contrato, à CONTRATADA poderão ser
aplicadas as seguintes sanções:

 

Conforme item 20 do Termo de Referência:

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. As penalidades administra�vas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão
previstas nos ar�gos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei nº 8.666/93, e art. 7º da
Lei nº 10.520/2002, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato. AGÊNCIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO PIAUÍ – ATI-PI 20.2. Conforme art. 7º da Lei nº
10.520/2002 comete infração administra�va aquele que, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de
entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal. 20.3. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das
infrações discriminadas no anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal, às seguintes sanções: a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; b) Impedimento de licitar e de
contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até
cinco anos. 20.4. DA MULTA 20.5. A multa de mora a ser aplicada por atraso injus�ficado
na execução do contrato será calculada sobre o valor dos bens não fornecidos,
compe�ndo sua aplicação ao �tular do órgão contratante, observando os seguintes
percentuais: a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite
correspondente a 15 (quinze) dias; b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de
atraso a par�r do 16º (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias;
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a par�r do 31º (trigésimo primeiro) dia, até
o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o
contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei
nº 8.666/93. 1.1.1. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da
contratação, quando a Contratada: a) Prestar informações inexatas ou obstacularizar o



acesso à fiscalização da contratante no cumprimento de suas a�vidades; b) Desatender
às determinações da fiscalização da contratante; c) Cometer qualquer infração às
normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas
aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração come�da. 1.1.2. Será aplicada
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:
AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO PIAUÍ – ATI-PI a) Não iniciar, ou recusar-
se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência imperícia
dolo ou má-fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente
da obrigação da Contratada em reparar os danos causados; b) Pra�car por ação ou
omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé,
venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados. 1.2. DA ADVERTÊNCIA 1.2.1. A aplicação da
penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: a) Descumprimento das
obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem pequeno
prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória ou de
inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; b) Execução insa�sfatória do
objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos
casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; c) Outras ocorrências
que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das a�vidades da
contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão
temporária e declaração de inidoneidade. 1.3. DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO
DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 1.3.1. A suspensão do
direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos licitantes e
contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório
ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05
(cinco) dias úteis da data do recebimento da in�mação. 1.3.2. A penalidade de
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí será
aplicada nos seguintes prazos e situações: a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: •
Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que
tenha acarretado prejuízos significa�vos para o Estado do Piauí; • Execução
insa�sfatória do objeto deste ajuste, se antes �ver havido aplicação da sanção de
advertência. AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO PIAUÍ – ATI-PI b) Por um
ano: • Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo
estabelecido pela contratante. c) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: • Não
concluir os fornecimentos contratados; • Fornecer bens em desacordo com as
especificações ou com qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no Termo
de Referência de licitação, não efetuando sua subs�tuição ou correção no prazo
determinado pela contratante; • Cometer quaisquer outras irregularidades que
acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do
processo licitatório; • Pra�car atos ilícitos, visando a frustrar os obje�vos da licitação; •
Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em
virtude de atos ilícitos pra�cados; • Reproduzir, divulgar ou u�lizar, em bene�cio próprio
ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham conhecimento
em razão da execução deste contrato, sem consen�mento prévio da contratante. 1.4.
DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 1.4.1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo
agente responsável pelo acompanhamento da execução contratual se constatada a má-
fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de atuação
com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Estado do
Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções administra�vas. 1.4.2. A declaração de
inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os
prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 1.4.3. A declaração de inidoneidade
para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à contratada nos
casos em que: a) Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; b) Pra�car atos ilícitos, visando a



frustrar os obje�vos da licitação; AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO PIAUÍ
– ATI-PI c) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do
Piauí, em virtude de atos ilícitos pra�cados; d) Reproduzir, divulgar ou u�lizar em
bene�cio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados
tenham �do conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consen�mento
prévio da contratante, em caso de reincidência; e) Apresentar qualquer documento
falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o obje�vo de par�cipar da licitação, ou no
curso da relação contratual; f) Pra�car fato capitulado como crime pela Lei Nº 8.666/93.
1.4.4. Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a
Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo
ainda a administração propor que seja responsabilizada: a) Civilmente, nos termos do
Código Civil; b) Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das a�vidades contratadas
ou do exercício profissional a elas per�nentes; c) Criminalmente, na forma da legislação
per�nente. 1.5. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido
multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 1.6. As sanções
serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto Estadual nº.
11.319/2004, pela Contratante, facultada a defesa prévia da interessada, no respec�vo
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade,
cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da
Lei nº. 8.666/93. 1.7. As multas administra�vas previstas neste instrumento não têm
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações come�das. 

15.1.
O prazo de vigência do contrato será de até 24 (vinte e quatro) meses, contados a par�r de sua
assinatura (conforme item 7.1 do Termo de Referência)

 

15.3.

 

(    ) O prazo de execução do serviço é de (...dias/meses), contados a par�r do recebimento da Ordem de
Serviço, prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

 

( X  ) Tendo em vista que se trata de serviço con�nuado, não se aplica ao caso a definição de prazo de
execução.  

Observando também CRONOGRAMA previsto no item 2.12 do ANEXO I DO Termo de
Referência.

16.14

A aplicação da LGPD ao presente contrato abrange, ainda, as seguintes disposições:

 

Conforme o Termo de Referência:

11. DO COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE NO ÂMBITO DO CONTRATO

11.1. O Anexo I, item 3, do Termo de Referência, estabelece as condições específicas para
regulamentar as obrigações a serem observadas pela contratada, no que diz respeito ao trato de
informações confidenciais, disponibilizadas pela contratante, por força dos procedimentos
necessários para a execução do objeto do contrato celebrado entre as partes, incluindo a
LGPD.

 

17.1  

(  ) É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado. 

 



( x   ) Será permi�da a subcontratação de 25 % (vinte e cinco por cento) do objeto contratado, na forma
indicada no Termo de Referência, sendo vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da
obrigação. (Conforme item 18.2 do Termo de Referência)

 

 

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui es�pulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS)
vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a
tudo presentes.

 

                                     

  Teresina (PI), ___ de ____________ de 202__.

 

 

(NOME DA AUTORIDADE)

ÓRGÃO

CONTRATANTE

 

 

(EMPRESA)

(REPRESENTANTE – CARGO)

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1.

2.

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO - Mat.0209541-2, Secretário de
Estado, em 17/07/2023, às 13:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8386071 e o código CRC
19515488.

Referência: Processo nº 00117.000692/2023-83 SEI nº 8386071

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD-PI

GABINETE DO ASSESSORIA DL 1 - SEAD

ANEXOS DO EDITAL  Nº: 8386116/2023/SEAD-PI/DL /DLASSESSORIA1        TERESINA/PI, 13 DE JULHO DE 2023.      

PROCESSO Nº: 00117.000692/2023-83

ANEXOS DO EDITAL

                                                            

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ID 8375330

 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO - ID  8386071

 

 

ANEXO III – FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO PROPOSTA DE PREÇOS

 

 

Observar as diretrizes previstas no ITEM 9 DO TERMO DE REFERÊNCIA (DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO) , e, ainda , as diretrizes
previstas no ANEXO III do Termo de Referência (ANEXO III – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR/SEÇÃO 1 – EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À
PROPOSTA DE PREÇOS) apresentando a proposta conforme os modelos disponibilizados no Termo de Referência.

 

 

 

ANEXO IV DO EDITAL
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

 

 

Pregão nº _____/___

A empresa __________________, CNPJ nº. _________________, sediada na ______________ (endereço completo), representada pelo (a) Sr. (a)___________, R.G nº
__________, C.P.F nº________________, D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento
convocatório do pregão em epígrafe, realizado pela SEAD/PI, inexis�ndo qualquer fato impedi�vo de sua par�cipação neste certame.
(local e data por extenso)

_____________________________________________
(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

 

 

ANEXO V DO EDITAL
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

 

Pregão nº __/___
A empresa_________________, CNPJ nº ________________, sediada na ________________ (endereço completo), representada pelo (a) Sr. (a)___________________,
R.G. nº ____________, C.P.F nº ______,D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e requisitos para habilitação previstos no instrumento
convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela SEAD/PI, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art.43 da Lei Complementar nº 123/2006
para a regularidade fiscal, inexis�ndo qualquer fato impedi�vo de sua par�cipação neste certame.
(local e data por extenso)



_______________________________________
(nome da empresa)

 

 

 

ANEXO VI DO EDITAL
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Pregão nº___/___
A empresa _______________, CNPJ nº __________, sediada _____________-( endereço completo), representada pelo (a) Sr.(a) _____________, R.G. nº
___________, C.P.F. nº ____________, D E C L A R A, sob as penas da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do
enquadramento previsto na Lei Complementar nº123, de 14 e dezembro de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério
de desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe.
(local e data por extenso)

______________________________________
(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

 

 

ANEXO VII DO EDITAL
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CF/88

 

Pregão nº __/___
A empresa___________, CNPJ nº________, representada pelo (a) Sr.(a) ___________________, R.G. nº ____________, CPF nº_____________, DECLARA,
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admi�da a par�r dos 14( quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do
Art. 7º da Cons�tuição Federal.

(local e data por extenso)

_________________________________________
(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal)
 
 

ANEXO VIII – ORÇAMENTO
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTITATIVO VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Solução de so�ware com completa com documentação para o DETRAN-PI,
conforme Anexo VIII. PACOTE 1 R$ 13.690.000,00 R$ 13.690.000,00

2 Customização e Integração UNIDADE 1 R$ 1.332.409,300 R$ 1.332.409,300

3 Migração de dados UNIDADE 1 R$ 464.741,200 R$ 464.741,200

4 Sustentação com Operação Assis�da UNIDADE 1 R$ 2.502.974,678 R$ 2.502.974,678

5 Infraestrutura Tecnológica com alta disponibilidade MENSAL 18 R$ 87.626,000 R$ 1.577.268,000

6 Manutenção de Sistemas e Serviços Técnicos (sob demanda)     

6.1 Manutenção de Sistemas PF/mês 200 R$ 668,505 R$ 133.701,000

6.2 Catálogo de Serviços UST/mês 150 R$ 662,000 R$ 99.300,000

             TOTAL :      R$ 19.800.394,18 (dezenove milhões, oitocentos mil, trezentos e noventa e quatro reais e dezoito centavos)
 

Valores da tabela de acordo com pesquisa de mercado realizada constante no Termo de Referência; Mapa de Precificação (ID 8068830) e Jus�fica�va
(ID 8130833).

 



ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ID 8386159)

 

ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

 

[o licitante deverá também observar, para fins de habilitação e apresentação de propostas, os modelos disponibilizados no Termo de Referência]

 

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO - Mat.0209541-2, Secretário de Estado, em 17/07/2023, às 13:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8386116 e o código CRC 21F38895.

 
 
 
Av. Pedro Freitas, 1900 Centro Administrativo, BL1 - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64018-
900
Telefone: - http://www.seadprev.pi.gov.br/

Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo nº 00117.000692/2023-
83  SEI nº 8386116

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.pi.gov.br/sei/processo_acesso_externo_consulta.php?id_acesso_externo=157477&infra_hash=cc0eb94f9b95dc57ae0c61ce0ec7150c


GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 13/SEAD-PI/DL /DLASSESSORIA1        TERESINA/PI, 13 DE JULHO DE
2023.

Processo nº 00117.000692/2023-83

   ANEXO IX-
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – BENS OU SERVIÇOS.

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (...)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ (SEAD/PI)

PROCESSO SEI Nº 00117.000692/2023-83

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________/2023

 

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou en�dade que gerenciará a ata), inscrita no CNPJ sob o no (.....), com
sede (endereço completo), neste ato representado por seu (CARGO DO ORDENADOR DE DESPESA), Sr(a). (....),
portador(a) da Cédula de Iden�dade nº (....), inscrito (a) no CPF sob o nº (.....), tendo em vista a homologação do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços indicado em epígrafe, conforme despacho exarado no Processo
Administra�vo nº (....), vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº (....) e o que mais consta dos citados autos, que
passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as
normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Lei Estadual nº 6.301/2013, bem como com os Decretos
Estaduaisnºs11.319/2004 e 15.093/2013, RESOLVE registrar os preços da (s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO       

1.1. A presente Ata tem por objeto o fornecimento, implantação e sustentação de solução informa�zada
de operação e atendimento nas áreas de Habilitação, Veículos, Multas, Finanças, Autoatendimento (Web e Mobile)
e Processos Digitais, incluindo fornecimento de códigos-fonte, customização e integração, migração de dados,
operação assis�da e sustentação/manutenção de sistemas (corre�va, adapta�va, evolu�va e perfec�va),
fornecimento e gestão de infraestrutura tecnológica, suporte técnico e suporte de negócio, visando a
modernização tecnológica, melhoria de processos, racionalização no uso dos recursos e redução de custos
operacionais no âmbito do DETRAN/PI, realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, especificado(s) no(s) item(ns) (...) do Termo de Referência anexo do edital de Pregão nº (........../20...),
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS



2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTITATIVO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Solução de so�ware completa com documentação para o
DETRAN-PI, conforme Anexo VIII. PACOTE 1   

2 Customização e Integração UNIDADE 1   

3 Migração de dados UNIDADE 1   

4 Sustentação com Operação Assis�da UNIDADE 1   

5 Infraestrutura Tecnológica com alta disponibilidade MENSAL 18   

6                      Manutenção de Sistemas e Serviços Técnicos
(sob demanda)     

6.1 Manutenção de Sistemas PF/mês 200   

6.2 Catálogo de Serviços UST/mês 150   

TOTAL  

2.2. Nos termos do ar�go 22 do Decreto Estadual nº 11.319/2004, ficam também registrados os seguintes
fornecedores, obedecida a ordem de classificação no certame:

Item
do
TR

FORNECEDOR (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM/
Nº DA PÁGINA DO MANUAL

 
UNID

 
QUANT MARCA/

MODELO
VALOR UNITARIO

R$
VALOR TOTAL

R$

       
VALOR TOTAL R$

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços é a SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO (SEAD/PI).

3.2. São órgãos e en�dades par�cipantes do registro de preços, conforme Termo de Referência e Mapa de
Precificação (ID 8068830) da ATI:

1. Agência de Tecnologia da Informação - ATI/PI ;

4. DA VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a par�r da data de publicação
deste instrumento, podendo ser prorrogada, por até idên�co período, desde que haja interesse da Administração e
aceitação da parte, conforme art. 3º da Lei Estadual 6.301/2013 e art. 11º do Decreto Estadual 11.319/2004.

4.2. A ausência de manifestação do fornecedor dentro do prazo legal, quando instado a se manifestar pela
Administração sobre a prorrogação da ata, significará concordância com a referida prorrogação, para os fins do art.
3º, §1º, inciso III, da Lei Estadual nº 6.301/13, conforme Parecer PGE/PLC N° 1727/2019, de 02 de Setembro de 2019,
exarado pela Procuradoria Geral do Estado do Piauí.

5. DA REVISÃO DE PREÇOS E CANCELAMENTO DA ATA

5.1. Todos os preços registrados serão publicados trimestralmente no Diário Oficial do Estado, para
orientação geral da Administração e servirão de base para conferência dos preços pra�cados no mercado local.



5.2. Durante a vigência da ata os preços registrados poderão ser revisados quando os pra�cados no
mercado sofrerem redução ou tornarem-se superiores aos registrados por mo�vo superveniente, cabendo ao órgão
controlador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por mo�vo superveniente, tornar-se superior ao
normalmente pra�cado no mercado, o órgão controlador deverá proceder da seguinte forma:

5.3.1. Deverá convocar o fornecedor visando a negociação para redução dos preços e sua regular
adequação aos preços de mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação o fornecedor deverá ser liberado dos compromissos assumidos;

5.3.3. Convocará os demais fornecedores registrados, se houver, visando igual oportunidade de
negociação.

5.4. A atualização dos preços registrados observará os mesmos índices e periodicidade definidos no edital
para a variação do valor contratual.

5.5. Nos termos do art. 29 do Decreto Estadual nº 11.319/2004, o fornecedor deverá ter seu registro
cancelado quando: 

5.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.5.2. Não comparecer para re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles pra�cados no
mercado;

5.5.4. Tiver presentes razões de interesse público;

5.5.5. Der causa a rescisão administra�va por qualquer dos mo�vos previstos no art. 78, da Lei n.
8.666/93.

5.6. Caberá ao órgão controlador, em despacho fundamentado da autoridade competente, cancelar o
registro, desde que nas hipóteses previstas, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.

5.7. No caso da existência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente
comprovados, desde que possam comprometer a execução contratual, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento
do registro de seus preços.

5.7.1. O prazo de solicitação de cancelamento do registro de preços, por parte do fornecedor, é de 30
dias.

5.8. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os órgãos ou entes que não par�ciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Secretaria de Administração e Previdência, na forma do
art. 35, § 5º, V, da Lei Complementar Estadual nº 28/2003, para que esta indique os possíveis fornecedores e
respec�vos preços a serem pra�cados, obedecida a ordem de classificação.

6.1.1. Nesta ARP deverá ser observado o item 10 do Termo de Referência.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
en�dade, a cem por cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

6.3.1. O instrumento convocatório das licitações conduzidas pela SEADPREV/PI poderá prever que
o quan�ta�vo decorrente das adesões à(s) Ata(s) de Registro de Preços gerenciada(s) pela SEADPREV/PI
não poderá exceder, na totalidade, até o décuplo do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos e entes par�cipantes, independentemente



do número de órgãos não par�cipantes que aderirem, em atenção ao limite estabelecido na Instrução
Norma�va SEAD, publicada no DOE/PI N.226, de 18 de outubro de 2021.

6.4. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

6.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

6.5.1. Caberá à Secretaria de Administração e Previdência autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a
prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não par�cipante.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Edital e no Termo de Contrato.

7.2. Esta Ata não obriga a Administração a firmar contratações com o fornecedor, podendo ocorrer
licitações específicas para aquisição dos bens registrados, observada a legislação per�nente, sendo assegurada
preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições.

7.3. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí,
conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em.... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes, se houver.

 

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO - Mat.0209541-2, Secretário de
Estado, em 17/07/2023, às 13:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8386159 e o código CRC
327EC728.

Referência: Processo nº 00117.000692/2023-83 SEI nº 8386159

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Av. Pedro Freitas, 1900, Centro Administra�vo, BL1 - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64018-900

Telefone  - h�p://www.seadprev.pi.gov.br/
  

DECLARAÇÃO

Processo nº 00117.000692/2023-83

Interessado: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ -SEAD

  

 

 

DECLARAÇÃO DE MINUTA PADRÃO DE EDITAL

 

Declaro que a minuta u�lizada para a elaboração deste instrumento convocatório encontra-se
conforme com a que foi padronizada e divulgada no sí�o eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, versão
Julho/2021. Declaro, ainda, que não foram alteradas quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas
o preenchimento dos campos em branco constantes das Partes Específicas do edital e do contrato, o que foi feito na
forma das Notas Explica�vas con�das no próprio documento.

 

Teresina-PI

________________________________

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MINUTA PADRÃO DE CONTRATO 

 

Declaro que a minuta u�lizada para a elaboração deste instrumento contratual encontra-se conforme
com a que foi padronizada e divulgada no sí�o eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, versão
Abril/2023. Declaro, ainda, que não foram alteradas quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas
o preenchimento dos campos em branco constantes das Partes Específicas do contrato, o que foi feito na forma das
Notas Explica�vas con�das no próprio documento.

 

Teresina-PI

 

__________________________________

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO



SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

 

 

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO - Mat.0209541-2, Secretário de
Estado, em 17/07/2023, às 13:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8386184 e o código CRC
8A16C724.

Referência: Processo nº 00117.000692/2023-83 SEI nº 8386184

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

